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Introdução

Este breve documento trata do Plano Plurianual (PPA) 2024-2027 e do novo Programa de Aceleração do Crescimento 

(o PAC-3) do governo federal. Aborda a ambos e busca identificar seus possíveis efeito em dois âmbitos: sobre os 

interesses, bem-estar, destino e territórios dos Povos Indígenas; e naquilo que são atribuições e competências do 

Ministério dos Povos Indígenas (MPI)². 

 Ele foi concebido como uma contribuição de conhecimento e ação para pessoas indígenas e não-indígenas 

que atuam dentro do aparelho de Estado ou de fora dele, e que sobre ele incide visando promover os direitos e 

garantias fundamentais dos povos indígenas - os contidos na Constituição de Federal de 1988 e os que integram o 

bloco de constitucionalidade brasileiro. Por bloco de constitucionalidade entenda-se o conjunto das normas com 

status constitucional presentes ou não na Constituição do país. Fazem parte do bloco de constitucionalidade brasi-

leiro a Convenção 169 da OIT (1989) e a Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas (2007), 

ambas ratificadas pelo Estado nacional.

 Sem adentrarmos demasiado nos debates sobre antropoceno e outros conceitos aplicados para caracterizar 

a mudança acelerada nas condições ambientais do planeta, fruto do modo de produção capitalista-predador e das 

relações sociais que o caracterizam, também vamos abordar o PPA e o PAC-3 com questões e problemas que vão 

além da distinção impacto direto/indireto estabelecido pela legislação ambiental brasileira no trato dos efeitos ou 

impactos socioambientais de empreendimentos em territórios indígenas³. Também pretendemos extrapolar este 

âmbito, incorporando questionamentos e problematizações relacionados com interesses, bem-estar, destino e terri-

tório vital de outros grupos sociais. É o caso, por exemplo, dos investimentos programados em processos econômi-

co-extrativos que aumentam as emissões de gases de efeito estufa, com repercussão geral ou global.

 Por fim, agradecemos a Alejandro Parellada, por acreditar e apoiar o desenvolvimento da ideia que originou 

este Informe, e a Elaíze Farias, por colocar a nossa disposição o acervo fotográfico da agência jornalística indepen-

dente Amazônia Real.

2    O MPI foi introduzido na trama institucional do Poder Executivo do Estado brasileiro por meio do Decreto No. 11.355, de 1º de janeiro de 2023, e 
que a ele estão vinculados a Fundação Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI) e o Conselho Nacional de Política Indigenista (CNPI). São atribuições e 
competências do MPI o seguinte: a) política indigenista; b) reconhecimento, garantia e promoção dos direitos dos povos indígenas; c) reconhecimento, 
demarcação, defesa, usufruto exclusivo e gestão das terras e dos territórios indígenas; d) bem viver dos povos indígenas; e) proteção dos povos indí-
genas isolados e de recente contato; e f) acordos e tratados internacionais, em especial a Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho, 
quando relacionados aos povos indígenas. No dia 01/06/2023, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal aprovaram com alterações a Medida Pro-
visória No. 1.154/2023, que reestruturou os ministérios do Poder Executivo. Entre essas alterações está a transferência da atribuição inicialmente dada 
ao MPI de realizar o reconhecimento e a demarcação de Terras Indígenas (MPI) para a alçada do Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), não 
obstante o trabalho de identificação e delimitação das Terras Indígenas continuar sendo realizado pela FUNAI. O Decreto No. 11.355 está disponível em 
https://legislacao.presidencia.gov.br/atos/?tipo=DEC&numero=11355&ano=2023&ato=68aUTVU9kMZpWT552; o Decreto No. 11.780, de 13/11/2023, 
com as alterações introduzidas pelo Congresso Nacional está disponível na íntegra em 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11780.htm; e o Decreto No. 11.509, de 28/04/2023, que institui o Conselho 
Nacional de Política Indigenista (CNPI) no âmbito do MPI, está disponível em 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11509.htm.

3    Cf. Saulo Ferreira em Feitosa e Clóvis Antônio Brighenti (organizadores), Empreendimentos que Impactam Terras Indígenas. Brasília: Conselho Indi-
genista Missionário - Cimi, 2014. Disponível em 
https://cimi.org.br/wp-content/uploads/2017/11/Relatorio_empreendimentos-que-impactam-TIs.pdf 
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4    A Lei No. 14.802, de 10/01/2024, foi publicada no Diário Oficial da União em 11/01 e está disponível em: https://legislacao.presidencia.gov.br/
atos/?tipo=LEI&numero=14802&ano=2024&ato=0c5c3aU90MZpWT3b4 Além do texto da Lei, estão aí disponíveis os nove anexo que integram o PPA 
2024-2027, com dados e informações sobre os Programas de gestão e finalísticos, as agendas transversais, as prioridades e suas metas, entre outras. 
Mais informações sobre a participação do Congresso Nacional no orçamento público em https://www.congressonacional.leg.br/materias/materias-or-
camentarias/entenda-o-orcamento#:~:text=O%20PPA%20trata%20do%20planejamento,o%201%C2%BA%20ano%20do%20subsequente. 

5    A Plataforma Brasil Participativo está disponível em https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/ppa-participativo

Cacique Marino Adriano Batista 
Apurinã na aldeia São Francisco, 
na Terra Indígena Igarapé Tauá 
Mirim, BR-319. 
Foto - Alberto César Araújo, 
Amazônia Real.

1. O PPA 2024-2027 E OS POVOS
INDÍGENAS 

Nesta seção vamos tratar da situação dos povos indíge-

nas no Plano Plurianual da União para o período de 2024 

a 2027, o PPA 2024-2027. Complementarmente, vamos 

analisar e descrever de forma breve a denominada Agen-

da Transversal Ambiental do PPA 2024-2027, documento 

lançado pelo governo federal em janeiro de 2024, logo 

após a promulgação da Lei No. 14.802, que institui o novo 

PPA. O governo tem até o início do mês de abril para discu-

tir, elaborar e apresentar quatro outras agendas transver-

sais, uma delas é a dos Povos Indígenas.

1.1 Plano Plurianual da União 2024-2027

A proposta de PPA do governo federal para o período de 

2024 a 2027 foi encaminhada para aprovação do Congres-

so Nacional em 30 de agosto de 2023. Sua versão final foi 

promulgada pelo presidente Lula da Silva em 10 de janeiro 

de 2024, por meio da Lei nº 14.802, com 88 programas e 

464 objetivos específicos⁴. A documentação consultada as-

sinala que no processo de elaboração da proposta de Plano 

foram realizadas 125 oficinas de trabalho, com a partici-

pação de mais de 4.400 servidores e funcionários de mi-

nistérios e órgãos vinculados, além de plenárias realizadas 

nas 27 unidades da federação (estados) que reuniram, ao 

total, mais de 34 mil pessoas presenciais. Além disso, foi 

criada a plataforma virtual Brasil Participativo, onde foram 

registrados 4.087.540 acessos, 1.419.729 participantes e 

8.254 propostas. Ou seja, em termos quantitativos, houve 

uma participação significativa, abarcado funcionários go-

vernamentais e pessoas sem vínculo formal com órgão de 

governo⁵.
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 A Lei nº 14.802 informa no seu artigo 3º que a ad-

ministração pública federal tem no período 2024-2027 seis 

prioridades: (1) o combate à fome e redução das desigual-

dades; (2) a educação básica; (3) a saúde: atenção primária 

e atenção especializada; (4) o Programa de Aceleração do 

Crescimento - Novo PAC; (5) a neoindustrialização, trabal-

ho, emprego e renda; e (6) o combate ao desmatamento e 

enfrentamento da emergência climática. 

 O PAC-3 tem papel de destaque na estratégia de 

governo para o quadriênio 2024-2027. Como veremos mais 

a frente, ele se apresenta como um importante indutor de 

mudanças na esfera institucional, promotor de mudanças 

na gestão, na administração e normativas. Os recursos fi-

nanceiros previsto serem injetados, atraídos ou mobiliza-

dos no processo de implementação do Programa não são 

nada insignificantes, ao contrário. Além disso, prevê-se 

que o conjunto das ações planejadas provocará mudanças 

tanto sociais quanto ambientais em meios urbanos, rurais 

e rurbanos. Mudanças na forma de ocupação, controle e 

utilização socioeconômica e política do solo, territorial e 

sobre recursos estratégicos - especialmente minerais. 

 No total, 33 programas do PPA contribuem para 

a implementação do PAC-3, totalizando 75 objetivos espe-

cíficos, com destaque para programas como: Transporte 

rodoviário; Defesa nacional; Recursos hídricos: Água em 

quantidade e qualidade; Transição energética; Moradia 

digna; Vigilância em saúde e ambiente; e Educação profis-

sional e tecnológica que transforma.

 Entre os povos indígenas, as experiências e me-

mórias de versões anterior de políticas e programas de 

crescimento acelerado nem sempre são positivas. A cons-

trução da Usina Hidrelétrica Belo Monte na calha do Rio 

Xingu, no Pará, foi provavelmente o evento que se mostrou 

mais negativamente impactante nesses povos e em outros 

povos e comunidades tradicionais e não-tradicionais dire-

ta ou indiretamente afetados. Deixou marcas profundas 

entre indígenas e indigenistas. Gerou sentimentos de des-

confiança em relação às políticas de empreendimentos e às 

motivações orientadoras da ação governamental. Trouxe à 

tona conceitos caros ao pensamento crítico latino-america-

no, como o conceito de colonialismo interno.

 Segundo relatos recolhidos em documentos, dis-

cursos e entrevistas rápidas, o processo elaboração do PPA 

2024-2027 colocou para o governo federal e envolvidos a 

necessidade de constituir o que foi chamado de agendas 

transversais. Infelizmente não dispomos de suficientes 

elementos que nos permitam reconstituir e compreender 

como se deu isso, e que compromissos foram assumidos 

pelos envolvidos. O fato é que foram constituídas cinco 

agendas transversais: a) crianças e adolescentes; b) mulhe-

res; c) igualdade racial; d) povos indígenas; e e) meio am-

biente. 

 Dito de maneira simplificada, as agendas transver-

sais são um recurso conceitual e metodológico de políticas 

públicas, por meio do qual se busca incidir sobre temas ou 

públicos específicos, ou para abordar um problema público 

complexo, para cuja resolução se faz necessário envolver 

a ação combinada - repito, combinada - de vários órgãos 

setoriais. Em geral há duas maneiras de fazer isso: uma é 

cada órgão estabelecer no seu âmbito de atuação, ou seja, 

no(s) programa(s) sob sua responsabilidade, objetivos es-

pecíficos e ações que contribuam com a resolução do pro-

blema; a outro é mediante a elaboração de um programa 

multissetorial envolvendo vários órgãos setoriais, e onde 

um deles tem o papel de coordenar a intervenção dos 

demais. De fato, a combinação dessas duas maneiras de 

enfrentamento do problema nos parece o caminho com 

maiores chances de vingar e produzir efeitos positivos. En-

contrar esse caminho é, no nosso entender, o principal e 

mais importante desafio de gestão a ser enfrentado.

1.2 Os Povos Indígenas no PPA 2024-2027

Se bem a Lei nº 14.802 considera os Povos Indígenas um 

público ou tema específico que demanda uma estratégia 

especial de articulação de várias áreas de governo, a Agen-

da Transversal Povos Indígenas ainda não foi apresentada. 

Pelo que sabemos, isso em fevereiro de 2023, sua elabo-

ração avança, mas muito lentamente. O grau de comple-

xidade enfrentado para agir no e a partir do aparelho de 

Estado, com recursos orçamentários e de pessoal limitados 

e numa posição subalterna dentro da ordem institucional 

oficial, por suposto contribui para isso. Oxalá, o que vier 

ao final seja algo mais do que um simples listado de pro-

gramas, objetivos e metas, um documento construído em 

algum gabinete, com recurso estatal ou organismo inter-

nacional.
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6    No Anexo V do documento PPA (p. 214-260) estão expostos dados e informações dos programas que integrariam esta agenda.

7    Neste valor estão incluídos os gastos do MPI e FUNAI no âmbito do Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo, ou seja, os gastos ne-
cessários para seu funcionamento: servidores, prédios, veículos, serviços de telefonia e limpeza etc. Esses gastos estão orçados em R$ 642,709 milhões, 
sendo 66,72% da FUNAI.  Em 22 de janeiro de 2024, a Presidência da República sancionou a Lei No. 14.822, que estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2024. Ela está disponível em: 
https://legislacao.presidencia.gov.br/atos/?tipo=LEI&numero=14822&ano=2024&ato=a97UTRE1ENZpWT4eb

 Os Povos Indígenas estão presentes, como poten-

ciais destinatários de políticas, em 38 programas e 81 ob-

jetivos específicos do PPA 2024-2027. Objetivos específicos 

com, em alguns casos, enunciados tão gerais que deman-

darão uma incidência do MPI e da FUNAI a fim de estabe-

lecer com o órgão responsável uma estratégia específica 

e concreta voltada para as comunidades indígenas efeti-

vamente existentes nos territórios. Veja-se, por exemplo, 

o caso do programa 5115 - Promoção do Acesso à Justiça 

e da Defesa dos Direitos, que tem por objetivo específico 

“Ampliar o atendimento das defensorias com foco nos gru-

pos vulnerabilizados em especial mulheres, população ne-

gra, população LGBTQIA+, povos indígenas e comunidades 

tradicionais”. Ele tem por meta implantar vinte polos de 

atendimento das defensorias por ano, totalizando oitenta 

polos implantados até 2027. Sendo que não são poucos os 

grupos indígenas vulneráveis espalhados pelo país, onde 

serão instalados estes polos? De acordo com o artigo 6º da 

Lei, o Poder Executivo federal tem até noventa dias após a 

sua publicação para divulgar, em sítio eletrônico oficial, a 

Agenda Transversal Povos Indígenas⁶. 

 Os programas finalísticos diretamente relaciona-

dos com povos indígenas são em número de três, e seus 

objetivos gerais e específicos vamos apresentar a seguir. O 

Programa com maior aporte orçamentário-financeiro em 

2024 é o responsável pelas ações de proteção, promoção 

e recuperação da saúde da população indígena. Prevê-se 

aplicar aí cerca de R$ 2,584 bilhões dos cofres públicos. 

Ao Ministério dos Povos Indígenas (MPI) como um todo, 

incluída a FUNAI, estão destinados para 2024 cerca de R$ 

849,7 milhões⁷. Além disso, há o recurso orçamentário-fi-

nanceiro empenhado pelos ministérios e órgão vinculados 

em anos anteriores e que ainda não foi pago - o chamado 

restos a pagar – e as chamadas emendas parlamentares.

Aldeia São Francisco na Terra 
Indígena Igarapé Tauá Mirim, 
no município de Tapauá, no 
Amazonas, norte do Brasil. Terra 
do povo Apurinã. 
Foto - Alberto César Araújo, 
Amazônia Real.
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Quadro 1:  Programas dos Povos Indígenas no PPA 2024-2027
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8    No Anexo 1 detalhamos quais são os programas e objetivos específicos relacionados com povos indígenas.

 Os Povos Indígenas também estão explicitamente 

presentes em objetivos gerais ou específicos nos progra-

mas das áreas de Educação básica e Educação profissio-

nal e tecnológica; de Igualdade de decisão e poder para 

mulheres; de Bioeconomia; de Abastecimento e soberania 

alimentar; de Governança fundiária, reforma agrária e re-

gularização de territórios quilombolas e de povos e comu-

nidades tradicionais; e Promoção do acesso à justiça e da 

defesa dos direitos⁸.

 Outro aspecto da Lei nº 14.802 que os movimen-

tos indígenas organizados devem levar à sério é a necessi-

dade da adotar procedimentos que garantam a transparên-

cia, a participação e o controle social nas diferentes etapas 

do ciclo de gestão do PPA. Sobre isso, o governo federal se 

comprometeu na Lei com criar, juntamente com represen-

tantes da sociedade civil, mecanismos de participação so-

cial, além do desenvolvimento e manutenção de sistemas 

com informações periodicamente atualizados. Diz que irá 

permitir que cidadãos e entidades credenciadas sem fins 

lucrativos consultem os sistemas de informação criados e 

regulamentados, e que deverá ser criado um observatório 

para monitorar objetivos estratégicos, indicadores-chave e 

metas do PPA em nível nacional, integrado por entidades 

da sociedade civil, empresarial, institutos de pesquisa e 

universidades. Todos são compromissos que devem mere-

cer uma atenção especial por parte da APIB.

 Tendo analisado e avaliado a implementação de 

planos e programas plurianuais em nível federal ao longo 

dos últimos vinte anos, especialmente para povos indíge-

nas, não nos ficam dúvida a respeito do seguinte: que o 

Ministério dos Povos Indígenas (MPI) e seu corpo dirigente 

e técnico superior estão diante de um tremendo desafio 

de gestão e, sobretudo, um tremendo desafio político. E 

qual é este desafio? Fazer com que esta complexidade de 

temas, ações e agentes não caminhe para uma situação de 

fragmentação e degradação política e institucional, colo-

cando em risco inclusive os espaços institucionais conquis-

tados arduamente pelo movimento indígena organizado 

ao longo de muitos anos de luta e pressão política sobre 

sucessivos governos. O MPI e a Fundação Nacional dos Po-
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9    O Censo Demográfico de 2022 conclui que embora em pouco mais de uma década o número de pessoas que se declara indígena no Brasil cresceu 
89%, a maioria (63%) vive fora das Terras Indígenas oficialmente demarcadas. Ainda, que do total de 630.041 domicílios com pelo menos um morador 
indígena, 137.256 estavam localizados dentro de Terras Indígenas (21,79%) e 492.785 estavam localizados fora delas (78,21%).

10    Fazemos uso da expressão direita extrema em referência aos grupos políticos e movimentos sociais que almejam ao Poder e adotam um discur-
so crítico e deslegitimador do sistema liberal-parlamentar, embora dele façam uso e se aproveitem quando conveniente; que apregoam defender a 
liberdade individual, ao mesmo tempo em que defendem uma formação social hierarquizada e excludente; que em geral propagandeiam uma moral 
convencional e conservadora, assentada em uma religiosidade fundamentalista; e que comportam setores que, podendo adotar práticas violentas e 
estratégias de desinformação para fins de deslegitimar, prejudicar ou eliminar um oponente ou inimigo, o fazem, inclusive contra grupos conservadores 
defensores do status quo (“o estado atual das coisas”).

Estiagem no Lago do Puraquequa-
ra em Manaus, seca extrema de 
2023. 
Foto - Alberto César Araújo, 
Amazônia Real.

vos Indígenas (Funai) devem urgentemente ter como prio-

ridade, para o primeiro semestre de 2024, a elaboração de 

um plano integrado de ação de médio prazo, pensado de 

forma pragmática e estratégica, inicialmente para o perío-

do de 2024-2027. 

 Por fim, queremos reforçar o que dissemos aci-

ma. Ainda que seja atendida o que determina a Lei que 

instituiu o PPA atual, a determinação de elaborar e divul-

gar a Agenda Transversal Povos Indígenas até os primeiros 

dias do mês de abril de 2024, corre-se o sério risco dela 

ser nada mais do que um simples documento burocrático 

à mais. Um documento relativamente bem elaborado do 

ponto de vista da lógica formal do planejamento de políti-

cas públicas, mas descolado da presente dinâmica social e 

institucional e, principalmente, do debate político. 

 Com isso queremos dizer o seguinte: que no pro-

cesso da elaboração do plano integrado ou transversal, seja 

qual for a sua denominação ou nome fantasia, deve se en-

volver órgãos da administração pública federal e, no possí-

vel, órgãos estaduais com atribuições em políticas adequa-

das aos povos indígenas, e fortalecer as articulações com 

os movimentos de base indígena nos territórios e em áreas 

urbanas⁹. 

 Lembrando que as redes políticas conservadoras 

e a direita extrema¹⁰ são poderosas e ativas, que elas estão 

presentes nos três Poderes da República e que tentarão, 

a todo custo, sabotar qualquer projeto mais autonômico 

e de autodeterminação indígena, principalmente se esse 

projeto colocar em xeque os seus interesses e ambições 

políticas e econômicas. 
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11    O documento está disponível na íntegra para consulta em: https://www.gov.br/planejamento/pt-br/assuntos/noticias/2024/relatorio-sinteti-
za-a-importancia-e-o-grau-de-transversalidade-da-agenda-ambiental-no-ppa-2024-2027/agente-transversal-meio-ambiente.pdf 

12    Nesta categoria, inserem-se bens, serviços, medidas normativas ou qualquer outra entrega que contribua para a consecução dos objetivos da 
política, programa ou projeto ao qual está vinculada. Cf. Manual Técnico do Plano Plurianual 2024-2027, Ministério do Planejamento e Orçamento, 
Brasília, abril/2023.

1.3 Agenda Transversal Ambiental do PPA

2024-2027

Em parceria com o Banco Interamericano de Desenvol-

vimento (BID), o governo federal publicou no dia 25 de 

janeiro de 2024 o relatório intitulado Agenda Trans-

versal Ambiental PPA 2024-2027¹¹. O documento conta 

com duas apresentações: a primeira é assinada pelo 

representante do Grupo BID no Brasil, Morgan Doyle; a 

segunda, pelas ministras Simone Tebet e Marina Silva, 

respectivamente Ministras do Planejamento e Orça-

mento (MPO) e do Meio Ambiente e Mudança do Cli-

ma (MMA). Curiosamente, as informações disponíveis 

indicam que aparentemente a participação do MMA 

na sua elaboração foi secundária em relação ao MPO. 

Esta hipótese é reforçada pelo fato de que na seção de 

agradecimentos do documento (p. 5), é dito que sua 

participação foi na “revisão do relatório, contribuindo 

com a sua qualificação”.

 A Agenda tem como principal objetivo formal 

“o combate ao desmatamento e enfrentamento da 

emergência climática”, uma das seis prioridades do go-

verno federal em 2024-2027. No total, 33 programas 

do PPA 2024-2027 contribuem para essa prioridade, to-

talizando 82 objetivos específicos. O documento conta 

com uma Introdução e sete seções ou capítulos temáti-

cos, a saber: (a) Prevenção e controle do desmatamen-

to e combate a incêndios; (b) Conservação, proteção e 

recuperação da biodiversidade, de ecossistemas e bio-

mas; (c) Gestão e conservação dos recursos hídricos; 

(d) Gestão e conservação dos recursos marinhos e zona 

costeira; (e) Bioeconomia; (f) Qualidade ambiental em 

áreas urbanas e rurais; e (g) Enfrentamento da emer-

gência climática. 

 Cada capítulo é uma dimensão da Agenda 

Transversal Ambiental e se desdobra em programas e 

objetivos específicos. E todo o conjunto de atributos 

do PPA, tanto da camada legal quanto da gerencial, 

está representado nos capítulos. 

 O MPI e a FUNAI participam e contribuem com 

as seguintes dimensões desta Agenda: (a) Prevenção 

e controle do desmatamento e combate a incêndios; 

(b) Conservação, proteção e recuperação da biodiver-

sidade, de ecossistemas e biomas; (c) Gestão e conser-

vação dos recursos hídricos; e (d) Bioeconomia. 

 A expectativa é de que eles implementem sa-

tisfatoriamente as ações que integram dois programas 

finalísticos do PPA sob sua responsabilidade: a) Demar-

cação e Gestão dos Territórios Indígenas para o Bem 

Viver, a Sustentabilidade e o Enfrentamento da Emer-

gência Climática; e b) Saúde Indígena. 

 Um parêntese: dada as características e pro-

pósitos da dimensão “Enfrentamento da emergência 

climática” da Agenda Transversal Ambiental, nos sur-

preende que o MPI não participe nem seja convidado a 

contribuir com seus os objetivos específicos e as entre-

gas¹². 



14

13    A cerimônia de lançamento oficial do PAC-3 pode ser assistida no link https://www.youtube.com/watch?v=yYQoHfOuj60

Mobilização dos indígenas 
em Brasília na Esplanada dos 
Ministérios em 2021 contra o 
marco temporal. 
Foto - Cícero Pedrosa Neto, 
Amazônia Real.

2. O NOVO PAC E OS POVOS
INDÍGENAS

O lançamento oficial do novo Plano de Aceleração do 

Crescimento (PAC-3) ocorreu no dia 11 de agosto de 

2023, em uma cerimônia realizada no Theatro Munici-

pal da cidade do Rio de Janeiro. O evento contou com a 

presença de dirigentes e altos funcionários da adminis-

tração pública federal, estadual e municipal; parlamen-

tares, empresários e banqueiros; além de representan-

tes de sindicatos, organizações não governamentais e 

movimentos sociais. 

 Nos discursos, impera o entusiasmo: o mo-

mento é “histórico”, “único”, “decisivo”, “de diálogo”, 

“de facilitação”, “de modernização”, “de transição”, “de 

planejamento e gestão”, “de reduzir custos”, “de des-

burocratizar” e, não poderia faltar, “de desenvolvimen-

to” com “sustentabilidade”. O primeiro a ser chamado 

para discursar foi o Prefeito da cidade do Rio de Janei-

ro, Eduardo Paes; a ele se seguiram o Ministro Chefe 

da Casa Civil e responsável principal pela elaboração 

do Programa, Rui Costa; o Ministro do Desenvolvimen-

to, Indústria, Comércio e Serviços e Vice-Presidente 

da República, Geraldo Alckmin; o Ministro da Fazen-

da, Fernando Haddad; o Ministro de Minas e Energia, 

Alexandre da Silveira; o Presidente da Petrobrás, Jean 

Paul Prates; o Presidente do Banco Nacional de Des-

envolvimento Econômico e Social, Aluísio Mercadante; 

a Presidenta da Associação Brasileira de Energia Eóli-

ca, Elbia Gannoum; o Presidente da Central Única dos 

Trabalhadores, Sérgio Nobre; o Governador do Estado 

do Pará, Helder Barbalho; e o Presidente da República 

Luis Inácio Lula da Silva. As Ministras do Meio Ambien-

te (MMA), Marina Silva, e dos Povos Indígenas (MPI), 

Sonia Guajajara, não foram chamadas para se manifes-

tar sobre o Programa, embora a primeira tenha sido 

lembrada por diferentes expositores¹³.



15

14    O leitor atenta e interessada no Decreto No. 7.747, de 5 de junho de 2012, que instituiu a PNGATI, por certo identificará possiblidades de articu-
lação e complementariedades positivas com os objetivos do PAC-3. O Decreto está disponível em 
https://legislacao.presidencia.gov.br/atos/?tipo=DEC&numero=7747&ano=2012&ato=49cgXQq10MVpWT3f1 

15   O monitoramento da execução das LOAs é uma das maneiras de acompanhar a execução orçamentária e financeira do PAC-3. O Senado Federal 
mantém na internet uma ferramenta de consulta pública que permite realizar o acompanhamento das despesas e investimentos do governo federal; 
outra fonte para consulta é o denominado Portal da Transparência, mantido na internet pela Controladoria-Geral da União (CGU).

 Nos discursos e na documentação de divul-

gação do Programa não são mencionadas políticas es-

pecíficas de governo destinadas às mais de setecentos 

e sessenta Terras Indígenas (TI) que, juntas, ocupam 

cerca de 13% do território brasileiro. Nem sobre as 

contribuições potencialmente positivas que esses te-

rritórios podem aportar à problemática climática - a 

atual e a anunciada. Por exemplo, não foi feito menção 

à denominada Política Nacional de Gestão Territorial e 

Ambiental de Terras Indígenas (PNGATI), instituída pelo 

governo federal em 2012, mas que carece de efetiva 

implementação¹⁴. Refletirá isto a posição periférica, 

subordinada e dependente que os direitos territoriais 

e a autodeterminação dos povos indígenas têm na 

concepção e na estratégia de crescimento acelerado e 

transição energética do núcleo central do governo fe-

deral? 

 O PAC-3 comporta cinco conjuntos articulados 

de medidas institucionais e um total de nove eixos de 

investimento. A diferença de versões anteriores, que se 

apresentam como uma ação dirigida fundamentalmen-

te para realizar obras de infraestrutura nas áreas de 

transporte, energia e comunicação, o escopo do PAC-3 

inclui um conjunto de medidas institucionais. Segundo 

o governo federal, elas são necessárias pois irão tornar 

o aparato estatal “mais eficiente, desburocratizado, 

com capacidade de planejamento e ativo em seu papel 

indutor do crescimento”. 

 Os cinco conjuntos de medidas estão assim no-

meados: (1) aperfeiçoamento do ambiente regulatório 

e do licenciamento ambiental; (2) expansão do crédito 

e incentivos econômicos; (3) aprimoramento dos me-

canismos de concessão e Parceria Público-Privadas; (4) 

alinhamento ao plano de transição ecológica; e (5) pla-

nejamento, gestão e compras públicas. 

 Os nove eixos de investimento cobrem as se-

guintes áreas temáticas da ação pública: (1) inclusão 

digital e conectividade; (2) saúde; (3) educação; (4) in-

fraestrutura social e inclusiva; (5) cidades sustentáveis 

e resilientes; (6) água para todos; (7) transporte efi-

ciente e sustentável; (8) transição e segurança energé-

tica; e (9) defesa. Como se pode observar, o PAC-3, em 

relação às versões anteriores, amplia o seu leque de 

obras e investimentos em infraestrutura física, incluin-

do outras áreas temáticas, como saúde e educação, e 

agregando adjetivos como inclusiva, sustentável, entre 

outros. Mais à frente vamos detalhar cada um destes 

eixos.

 Na ocasião, foi anunciado que entre 2024 e 

2027 serão investidos cerca de R$ 1,7 trilhão. Desses, 

R$ 371 bilhões viriam do Orçamento Geral da União 

(OGU), R$ 343 bilhões de empresas estatais, entre elas 

a principal é a Petrobras, e R$ 612 bilhões do setor 

privado. Do total, R$ 1,4 trilhão seria o valor investido 

no período 2023-2026, e cerca de R$ 0,3 trilhão após 

2026. Os investimentos com recursos do Orçamento da 

União e de empresas estatais somam mais de 50% do 

valor orçado, sendo necessário, para serem utilizados, 

constarem das quatro Leis Orçamentárias Anuais (LOA) 

do PPA 2024-2027¹⁵. 

 Além dos recursos financeiros alavancados pe-

los estados e municípios, e articulados com os recur-

sos do PAC, lembro rapidamente que existem outros 

tipos de captação financeira possíveis e que não foram 

mencionados, mas que muito provavelmente deverão 

ser ou estar sendo acionadas pelo governo federal, 

tais como: operação de crédito externo; operações de 

crédito condicional para projetos de investimento; in-
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16    Em recente relatório publicado pela Inter-American Dialogue, intitulado “New Infrastructure”: Emerging Trends in Chinese Foreign Direct Invest-
ment in Latin America and the Caribbean, seus autores mostram que os investimentos diretos da China na América Latina e o caribe está dando um 
giro em direção a indústria de “novas infraestruturas”, relacionadas com inovação e tecnologia (telecomunicações, tecnologia financeira e transição 
energética, entre outras). Disponível em: https://www.thedialogue.org/wp-content/uploads/2024/01/Emerging-Trends-in-Chinese-Foreign-Direct-In-
vestment-in-LAC.pdf 

17    Por exemplo, em 21/09/2023, o Banco do Brasil (BB) e o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), juntamente com o Green Climate 
Fund (GCF), assinaram carta de intenções para viabilizar o financiamento no valor de US$ 250 milhões. A operação se destina à promover iniciativas 
de bioeconomia e infraestrutura sustentável, com ênfase em conectividade e fontes de energia renováveis, para a Amazônia Legal - mais informações 
em: https://www.bb.com.br/pbb/pagina-inicial/imprensa/n/67623/#/ Buscando concretizar os propósitos da Cúpula da Amazônia realizada em agosto 
de 2023, em Belém, o BNDES, o BID, o Banco Mundial (BM) e outras 19 instituições financeiras dos países amazônicos, a chamada de Coalizão Verde, 
assinaram uma carta de intenções para implementar o Programa de Acesso ao Crédito para MPMEs e Pequenos Empreendedores (Pro-Amazônia). 
Foi anunciado na ocasião o aporte inicial de US$ 900 milhões, dos quais  US$ 750 milhões de empréstimo do BID e US$ 150 milhões do BNDES, para 
operações de crédito com microempreendedores individuais e micros, pequenas e médias empresas da região - mais informações em: https://www12.
senado.leg.br/noticias/materias/2023/10/31/coalizao-verde-pode-assegurar-r-100-bi-para-amazonia-diz-presidente-do-bndes. Em Dubai, durante a 
COP-28, a Coalizão Verde lançou seu plano de ação para os próximos dois anos, cujos resultados serão apresentados na COP 30 em 2025, realizada 
em Belém, no Brasil - mais informações em: https://www.worldbank.org/pt/news/press-release/2023/12/01/the-green-coalition-of-public-develop-
ment-banks-aspire-to-mobilize-as-much-as-20-billion-for-amazon-s-sustainable-develo

18    Trechos extraídos da apresentação do programa intitulada Conheça o Novo PAC, disponível no seguinte endereço: 
https://www.gov.br/casacivil/novopac/conheca-o-plano

19    Sintomaticamente, entre 30/08 e 01/09, em Belém, o Instituto Brasileiro de Mineração (IBRAM) e o Governo do Estado do Pará – patrocinado pela 
mineradora Vale - promoveram a Conferência Internacional Amazônia e Novas Economias, que teve entre os seus objetivos estabelecer um novo pa-
radigma produtivo para a Amazônia. Segundo Lucy Takehara, pesquisadora em geociências do Serviço Geológico do Brasil (SGB), em sua apresentação 
“Terras Raras no Serviço Geológico do Brasil”, no VI Seminário Brasileiro de Terras-Raras, em 08/11/2023, os elementos de terras raras (ETR) estão 
englobados como commodities no Plano Nacional de Mineração 2050 (em elaboração). Estima-se que o território brasileiro possua cerca de 17% das 
reservas mundiais de ETR.

20    Jathan Sadowski, “When data is capital: Datafication, accumulation, and extraction”, Big Data & Society, January–June 2019: 1–12, https://doi.
org/10.1177/2053951718820549

vestimentos estrangeiros diretos (IED)¹⁶; investimentos 

pré-operacionais; ajudas ao desenvolvimento, doações 

de governos estrangeiras ou do setor privado, entre 

outras. Em particular para a Região Amazônica, atual-

mente o principal polo de investimentos para “fazer 

frente ao câmbio climático”¹⁷.

2.1 Colocado em perspectiva

Como dissemos acima, este estudo pretende ser uma 

análise crítica do PAC-3. Análise crítica de um Progra-

ma concebido e apresentado como uma ação pública 

que pretende “acelerar o crescimento econômico e a 

inclusão social, gerando emprego e renda, e reduzindo 

desigualdades sociais e regionais”, e que estaria com-

prometida com “a transição ecológica, com a neoindus-

trialização, com o crescimento do País e a geração de 

empregos de forma sustentável”. Ao menos isso é o seu 

enunciado principal¹⁸. 

 O que não é dito (ou é deixado à sobra) é o 

fato de que o Programa e suas ações operam no mar-

co de relações de produção e reprodução ampliada e 

de apropriação desigual e concentradora de capital. 

Que uma parte significativa das medidas e investimen-

tos parece estar destinada a intensificar e expandir a 

economia industrial extrativa e as infraestruturas as-

sociadas no país. Destaque para o extrativismo mine-

ral metálico e não metálicos tradicional (ferro, bauxita 

e outros), aos chamados minerais críticos (como lítio, 

elementos de terras raras e outros¹⁹) e a cadeia de pro-

dução da agroindústria. Também a mineração de da-

dos²⁰ e o biocapitalismo, e a força de trabalho da “mão 

de obra humana” associada a essas frentes. E que essas 

medidas e investimentos são colocadas em movimento 

por uma multitude de sistemas e agencias de poder e 

interesses, governamentais e não-governamentais, en-

trelaçados em distintas escalas e de distintas formas 

territorializados. 

 Tudo isso, acenando para a esperança popular 

de que parte da renda gerada financie políticas sociais 

e a redução da pobreza. Tudo isso sem apresentar evi-

dências claras sobre o custo ambiental e os possíveis 

efeitos gerados em povos e comunidades indígenas, 

tradicionais e camponesas, entre outros sujeitos afeta-
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21    Para uma interessante e expandida discussão sobre extrativismo, recomendamos a análise e os questionamentos de Sandro Mezzadra e Brett 
Neilson, em “On the multiple frontiers of extraction: excavating contemporary capitalismo”, em Cultural Studies, 31 (2-3): 185-204, 2017, disponível 
em: http://dx.doi.org/10.1080/09502386.2017.1303425 Sobre extrativismo financeiro e economia popular, veja-se Verónica Gago & Sandro Mezzadra 
and Mezzadra, “Para una crítica de las operaciones extractivas del capital: patrón de acumulación y luchas sociales en el tiempo de la financiariza-
ción”, em Nueva Sociedad, 255: 38–52, 2015, disponível em: https://nuso.org/articulo/para-una-critica-de-las-operaciones-extractivas-del-capital-pa-
tron-de-acumulacion-y-luchas-sociales-en-el-tiempo-de-la-financiarizacion/ 

Leliane Maria, 35 anos, artesã na 
Comunidade indígena Waikiru, 
no bairro Redenção, em Manaus. 
Onde vivem o povo Sateré-Mawé. 
Foto - Alberto César Araújo, 
Amazônia Real.

dos direta e indiretamente pelas medidas, investimen-

tos e intervenções programadas²¹.  

 Por efeitos do Programa, entenda-se as re-

percussões e resultados positivos e negativos dos atos 

normativos, investimentos e ações associadas. Por 

exemplo, sobre os territórios, as condições de vida, 

a autodeterminação dos Povos Indígenas, ou sobre 

a demanda que recairá sobre o MPI e a FUNAI de in-

tervenção e liderança para proteger e promover o 

bem-estar, os interesses e o destino de seu “público 

prioritário”: as pessoas, famílias, comunidades e povos 

indígenas. Despossessão e superexploração, dois con-

ceitos-chave para o momento presente.

 Mas apesar das aparências e da imagem de 

segurança projetada em discursos e documentos go-

vernamentais, garantir orçamento suficiente e inves-

timento complementar, determinar o papel do setor 

privado e monitorar sua atuação, resolver problemas 

técnicos e de engenharia, estabelecer os arranjos polí-

ticos necessários para remover obstáculos e satisfazer 

interesses, são fatores que requerem determinação 

política e tratamento caso a caso. Podem gerar ou abrir 

portas para relações de dependência e ingerências. 

 Há muito chão pela frente e muitos interes-

ses econômicos e políticos em jogo. Como nas versões 

anteriores do PAC, a dinâmica de implementação da 

sua terceira versão provavelmente será marcada por 

consensos e dissensos, convergências e disputas, me-

diações e clientelismos, processos de cooptações e 

eventuais rupturas entre atores e grupos de interesse 

heterogêneos, operando no interior e além do Estado, 

com capacidades de agência, poder e governabilidade 

diferentes e desiguais. 
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22    Um exemplo disso é a Comissão Nacional de Política Indigenista (CNPI), órgão colegiado criado no âmbito do Ministério da Justiça (MJ) por meio 
de Decreto Presidencial de 22 de março de 2006, mas que só deu início as suas atividades em 4 de junho de 2007, ano de lançamento do PAC-1. A CNPI 
contava com a participação de vinte (20) representantes indígenas de diferentes regiões, dois (2) representantes de organizações não-governamentais 
indigenistas e treze (13) representantes de órgãos governamentais, sendo dois representantes do Ministério da Justiça, sendo um da FUNAI, que a 
presidirá. Cf. Portaria MJ No. 1.396, de 15/08/2007, que aprova o Regimento Interno da CNPI.

23    Consultar o Decreto No. 6.025, publicado no Diário Oficial da União em 22/01/2007, disponível em: https://legislacao.presidencia.gov.br/atos/?-
tipo=DEC&numero=6025&ano=2007&ato=757k3a65ENRpWT735

 De outro lado, para o movimento indígena or-

ganizado e sua militância, será um tremendo desafio. 

Desafio aos indivíduos e grupos incluídos e absorvidos 

pela trama institucional e com algum grau de poder 

de decisão no seu âmbito de atuação. Mas também à 

grande maioria, aqueles e aquelas que, digamos assim, 

ficam de fora da estrutura administrativa e ocupam 

uma posição relativamente ativa de “beneficiário” ou 

“afetado” de decisões dos e das “parentes”. 

 Em suas versões anteriores, ao mesmo tempo 

em que, em um nível mais geral, houve uma maior “in-

clusão” da população indígena em diferentes políticas 

sociais universais e específicas, e uma maior “parti-

cipação” e “controle social” dos grupos de interesses 

indígenas em espaços institucionais²², isso esteve con-

traditoriamente acompanhado pelo debilitamento  dos 

direitos territoriais e da autodeterminação indígena 

em relação com os grupos de interesses associados à 

expansão da fronteira industrial agroextrativista e das 

infraestruturas associadas, particularmente na Floresta 

Amazônica e no Bioma Cerrado, mas também nas de-

mais regiões e biomas. 

 Os leitores e leitoras deste breve estudo en-

contrarão nas seguintes páginas dados, informações, 

considerações e recomendações entorno do PAC-3 e 

seus potenciais efeitos sobre os territórios, condições 

de vida e direitos do Povos Indígenas no Brasil. São re-

sultado da análise de documentos de distinta natureza, 

de conversas - algumas recentes – e de reflexões so-

bre as versões atual e anteriores do Programa. Se bem 

nosso principal objetivo tenha sido gerar subsídios ao 

movimento indígena organizado e seus simpatizantes 

em ações de incidência ante os Poderes Executivo, Le-

gislativo e Judiciário em nível federal, não restringimos 

nossa análise a esse objetivo, nem esgotamos nele as 

questões necessárias ou possíveis de formular e res-

ponder sobre o Programa e seus efeitos. Isso porque, 

de fato, a dinâmica de planejamento do PAC ainda está 

em curso nos diferentes ministérios e órgãos vincula-

dos, e sua implementação está no seu início. 

 Além disso, a existência e a mediação institu-

cional exercida pelo MPI e a nova FUNAI no contexto 

da implementação do novo PAC é, comparativamente, 

uma novidade política em relação às versões anterio-

res. Uma novidade que necessita ser acompanhada e 

analisada em ação e situacionalmente, destituído de 

rótulos esquemáticos e totalizantes prévios.

 Sobre as versões anteriores do PAC, falaremos 

brevemente a seguir.

2.2 Versões passadas do PAC

O primeiro Plano de Aceleração do Crescimento (PAC-

1) foi lançado oficialmente em 22 de janeiro de 2007, 

no início do primeiro ano do segundo mandato do pre-

sidente Lula da Silva²³. Com duração prevista de quatro 

anos (2007-2010), ao PAC-1 foi dado o objetivo de es-

timular o investimento privado em obras de infraestru-

tura, o que, argumentou-se na época, seria estimulado 

pelo aporte financeiro a partir do Estado, via orçamen-

to público das seguintes fontes: Plano Plurianual, Ban-

co Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

(BNDES) e outros bancos públicos, empresas estatais 

e fundos de pensão de trabalhadores destas empresas, 

entre outros. 

 O programa previu investimentos de R$ 503,9 

bilhões em ações de infraestrutura nas áreas de trans-

porte, energia, saneamento, habitação e recursos hí-
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24    Consultar o documento “Programa de Aceleração do Crescimento 2007-2010: Romper Barreiras e Superar Limites”, disponível em: https://www.
gov.br/casacivil/pt-br/.arquivos/pac.pdf

dricos, a serem aplicados no quadriênio. Além do in-

centivo ao cofinanciamento, havia a concessão para o 

empreendedor privado do uso para exploração econô-

mica do empreendimento quando esse entrasse em 

operação. Por exemplo, a exploração de rodovias com 

a cobrança de pedágio; e a comercialização da energia 

elétrica gerada por usinas hidroelétricas, entre outros.

 Por intermédio do Plano e seus incentivos, 

alegava-se, se intentava estabelecer as condições de 

possibilidade para uma maior e mais bem articulada 

parceria entre o capital estatal – com seus recursos fi-

nanceiros obtidos por meio de taxas, impostos, lucros 

das empresas, concessões e empréstimos etc. – e o ca-

pital privado. Uma parceria focada no objetivo de pro-

mover o “crescimento econômico”.

 O PAC-1 tinha previsto três eixos de investi-

mento assim intitulados: a) Eixo Logístico - onde estão 

as obras de transporte terrestre e fluvial; b) Eixo Ener-

gia - onde estão as obras dos setores elétrico e petro-

lífero; e c) Eixo Infraestrutura Social - onde estão as 

obras de construção e ampliação de metrôs, habitação 

e saneamento, acesso à água, e o programa Luz para 

Todos²⁴.

 A segunda fase do Plano foi anunciada pelo go-

verno federal no dia 29 de março de 2010, no último 

ano do segundo mandato do presidente Lula da Silva, 

cinco meses antes das eleições presidenciais. As reali-

zações do PAC e as projeções de realizações da segunda 

fase –promover maior geração de emprego e salário na 

base da pirâmide – foram o núcleo da propaganda de 

campanha da coligação partidária que apoiou e susten-

tou a candidata governista Dilma Rousseff. O novo PAC 

passou a ser implementado somente no ano seguinte, 

no governo Dilma. Para a nova fase do programa pre-

viu-se investimentos da ordem de R$ 1,59 trilhão, em 

valores da época.

 Com duração de quatro anos (2011-2014), o 

PAC-2 foi apresentado como tendo por objetivos “con-

solidar” e “atualizar” a carteira de projetos da primeira 

fase. Ele incorpora as obras iniciadas no período ante-

rior e não concluídas, ou que, por diferentes motivos, 

não tiveram sua implementação iniciada, acrescido de 

projetos sociais e urbanos de infraestrutura, o que tor-

naria supostamente a sua implementação ainda mais 

atrativa às pessoas e famílias situadas na base da pirâ-

mide social e econômica brasileira. Planejou-se investir 

na urbanização de favelas, no saneamento ambiental e 

nos chamados equipamentos públicos, como creches, 

unidades básicas de saúde, espaços para esporte, cul-

tura e lazer etc. Dessa forma, foram criados eixos no-

vos, totalizando seis: a) Transporte; b) Energia; c) Ci-

dade Melhor; d) Comunidade Cidadã; e) Minha Casa, 

Minha Visa; e f) Água e Luz para Todos.

 Para a gestão do PAC-2 foram reestrutura-

dos o Comitê Gestor do Programa de Aceleração do 

Crescimento (CGPAC), composto pelos ministros da 

Casa Civil, da Fazenda e do Planejamento, e que tinha 

como atribuição coordenar as ações necessárias à im-

plementação e execução do PAC; e o Grupo Executivo 

do Programa de Aceleração do Crescimento (GEPAC), 

esse com o objetivo consolidar as ações, estabelecer 

metas e acompanhar os resultados de implementação 

e execução do PAC. A secretaria executiva do GEPAC 

foi atribuída a Secretaria do Programa de Aceleração 

do Crescimento (SEPAC), vinculada ao Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), que tinha 

também a atribuição de gerir o denominado Sistema de 

Monitoramento do Programa de Aceleração do Cresci-

mento (SISPAC).
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Açaizal na comunidade Pirocaba, 
em Abaetetuba, nordeste 
paraense. 
Foto - Cícero Pedrosa Neto, 
Amazônia Real.

25    Elaíze Farias, “Terras indígenas da Amazônia são alvos de pesquisas sobre terras raras”, em Amazônia Real, 21/10/2013, disponível em: https://
amazoniareal.com.br/terras-indigenas-da-amazonia-sao-alvos-de-pesquisas-sobre-terras-raras/ Ver Lucy Takehara, Projeto Avaliação do Potencial de 
Terras Raras no Brasil: área Morro dos Seis Lagos, Noroeste do Amazonas, Brasília: CPRM, 2019.

 A propaganda do governo anunciava que as 

ações e obras contidas no PAC gerariam empregos e 

renda, assim como a elevação do padrão de consumo 

para milhares de trabalhadores e suas famílias. Que se-

ria um instrumento de “inclusão social”, especialmente 

das “camadas pobres” da população do campo e das 

cidades; bem como um fator de “redução das desigual-

dades regionais”, uma vez que várias obras e ações es-

tariam localizadas fora ou em áreas afastadas dos polos 

econômicos já consolidados. É indiscutível que foram 

gerados inúmeros empregos, e que essas colocações 

agregaram renda para muitas famílias e aqueceram a 

economia em nível local e ao longo da cadeia de pro-

dução de bens e serviços.

 O governo federal também incluiu os elemen-

tos de terras raras (ETR) como minerais estratégicos do 

Plano Nacional de Mineração 2030, que integrou o PAC-

2 no âmbito do Programa Geologia Mineração e Trans-

formação Mineral. Estudos realizados no âmbito do 

projeto identificaram duas “reservas minerais” de ETR 

localizadas em Terras Indígenas na Amazônia: uma na 

Terra Indígena Balaio, na região conhecida como Morro 

dos Seis Lagos, no Alto Rio Negro (AM); e outra na Terra 

Indígena Yanomami, na região da Serra do Repartimen-

to (RR)²⁵. À época, a Mineração Taboca S.A, então sob 

o controle acionário do grupo minerador Minsur S.A., a 

terceira maior produtora de estanho (Sn) do mundo, e 

uma das principais produtoras de nióbio (Nb) e tântalo 

(Ta), realizava pesquisas de elementos de terras raras 

(ETR) na Mina Pitinga, em Presidente Figueiredo (AM).

 Os elementos de terras raras estão presentes nas 

telas de todos os dispositivos móveis (celulares), em telas 

de TV de plasma, nos cabos de fibra óptica, em leitores 

de CD e DVD, turbinas eólicas, fones de ouvido para iPod, 



21

lentes ópticas de alta qualidade e em discos rígidos dos 

computadores. Ou seja, são parte integrante do “moderno 

estilo de vida”, o que torna a situação ainda mais complexa 

e, para alguns, trágica no médio e longo prazo. 

 Os ETR englobam os 15 elementos metal-quími-

cos estratégicos conhecidos como lantanídeos, mais o ítrio 

e o escândio que também ocorrem, normalmente, nos 

mesmos depósitos minerais que os lantanídeos, e exibem 

propriedades físicas e químicas similares. Sua extração, 

processamento e refino geram importantes riscos ambien-

tais e à saúde humana, com destaque para os rejeitos pro-

duzidos nesse processo; acrescente-se a isso os impactos 

sociais sobre comunidades locais²⁶. 

 Os 15 elementos químicos de terras raras são os 

seguintes: lantânio, cério, praseodímio, neodímio, promé-

cio, samário, európio, gadolínio, térbio, disprósio, hólmio, 

érbio, túlio, itérbio e lutécio. São disputadas especialmente 

pela indústria das tecnologias da informação, comunicação 

e das novas energias, pelas indústrias nuclear e aeroespa-

cial, e pelas indústrias da segurança e da guerra. 

 Estima-se que em território brasileiro haja cerca 

de 16% das reservas mundiais conhecidas de elementos 

de terras raras, sendo, portanto, um território de cobiça 

disputado pelos conglomerados industriais extratores e 

processadores desses elementos²⁷. A empresa Mineração 

Serra Verde (MSV), por exemplo, extrai e processa ETR no 

depósito Pela Ema, localizado no município de Minaçu, no 

estado de Goiás, considerado um dos maiores depósitos 

de argila iônica fora da Ásia. A MSV é um dos projetos de 

mineração do grupo canadense G Mining Ventures (GMIN), 

fundado em 2008 pelos fundos de investimento Denham 

Capital Management LP (fundo americano com foco em re-

cursos naturais e energia) e Arsago Mining Capital (fundo 

suíço com foco em recursos naturais e imobiliário), com o 

objetivo de realizar a exploração mineral (como manganês, 

tungstênio, bauxita, entre outros) em diversas áreas no 

Brasil²⁸. 

 No documento “As Obras de Infraestrutura do 

PAC e os Povos Indígenas na Amazônia Brasileira”, publi-

cado pelo Observatório de Investimentos na Amazônia do 

Instituto de Estudos Socioeconômicos (Inesc), em setem-

bro de 2012, indicamos que ao menos 43 obras do Eixo 

Transporte do PAC-2 programadas na Amazônia brasileira 

afetavam uma ou mais de uma Terra Indígena, direta ou 

indiretamente. E no documento “O setor hidrelétrico na 

Amazônia brasileira: 23 hidrelétricas e seus efeitos sobre 

Terras Indígenas”, também publicado pelo Observatório de 

Investimentos na Amazônia do Inesc, em junho de 2015, 

identificamos que ao menos 17 Usinas Hidrelétricas então 

programadas ou em construção afetariam ou estavam afe-

tando Terras Indígenas na Amazônia. 

 No período, a capacidade de intervenção técnica 

e política da FUNAI e do Instituto Brasileiro do Meio Am-

biente e Recursos Naturais Renováveis (Ibama), na defesa 

dos direitos indígenas e ambientais, foram limitadas por 

ação do governo federal. O exemplo mais representativo 

disso foi o caso da Usina Hidrelétrica (UHE) de Belo Monte 

e o processo de licenciamento socioambiental que viabili-

zou a sua construção²⁹.

 A seguir, vamos trabalhar analiticamente sobre 

26    Depois de conhecer Baotou, cidade na Mongólia onde está instalo o complexo industrial Baogang Steel and Rare Earth, o jornalista e pesquisador 
Tim Maughan relata da seguinte forma o que viu, sentiu e percebeu, e o que ficou dessa experiência: "Depois de ver pessoalmente o impacto da mi-
neração de terras raras, é impossível ver da mesma maneira os dispositivos que uso todos os dias.  Ao ver a Apple anunciar recentemente seu relógio 
inteligente, um pensamento passou pela minha cabeça: uma vez que fizemos relógios com minerais extraídos da Terra e os tratamos como preciosas 
relíquias de família; agora usamos minerais ainda mais raros e queremos atualizá-los anualmente. As empresas de tecnologia nos incentivam continua-
mente a atualizar; para comprar o tablet ou telefone mais novo. Mas não posso esquecer que tudo começa num lugar como Baotou, e num terrível lago 
tóxico que se estende até ao horizonte." Cf. Tim Maughan, “The dystopian lake filled by the world’s tech lust”, disponível em https://www.bbc.com/
future/article/20150402-the-worst-place-on-earth 

27    Lucy Takehara, Avaliação do potencial de Terras Raras no Brasil, Brasília: CPRM, 2015; Jack Bedde, “Cresce a disputa global por minerais críticos”, 
em Brasil Mineral, 24/07/2023, disponível em:  https://www.brasilmineral.com.br/noticias/cresce-a-disputa-global-por-minerais-criticos

28    No estado do Pará, município de Novo Progresso, na província aurífera de Tapajós, a mineradora canadense G Mining Ventures (GMIN), está ins-
talando, desde 2021, do Projeto de Mineração Tocantinzinho Gold, que como o nome indica, se destina à extração de ouro.

29    Maíra Borges Fainguelernt, “A trajetória histórica do processo de licenciamento ambiental da Usina Hidrelétrica de Belo Monte”, Ambiente & 
Sociedade, São Paulo, v. XIX, n. 2, p. 247-266, abr.-jun. 2016; da mesma autora, “Impactos da Usina Hidrelétrica de Belo Monte: uma análise da visão 
das populações ribeirinhas das reservas extrativistas da Terra do Meio”, Civitas, Porto Alegre, v. 20, n. 1, p. 43-52, jan.-abr. 2020; e Eliane Brum, “Belo 
Monte: a anatomia de um Etnocídio”, El País, 01 de dezembro de 2014.
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cada conjunto de medidas institucionais do PAC-3, e na se-

quência sobre os nove eixos de investimentos anunciados, 

visando identificar e problematizar possíveis e potenciais 

efeitos sociais, territoriais e institucionais relacionados 

com os Povos Indígenas em nosso país. Também sobre as 

respectivas projeções de investimento em cada um deles.

2.3 PAC e a Integração Sul-Americana

No terreno regional sul-americano, foi anunciado pelo 

governo federal no início de dezembro de 2023 o de-

nominado PAC da Integração. Está composto por 124 

empreendimentos (rodovias, ferrovias, hidrovias, info-

vias, portos, aeroportos e linhas de transmissão elétri-

ca) distribuído por cinco “rotas de integração” entre o 

Brasil e países vizinhos da América do Sul, desenhadas 

pelo Ministério do Planejamento e Orçamento (MPO): 

1) Rota da Ilha das Guianas; 2) Rota Multimodal Man-

ta-Manaus; 3) Rota do Quadrante Rondon; 4) Rota de 

Capricórnio; e 5) Rota Porto Alegre-Coquimbo³⁰. 

 Na ocasião, quatro bancos de desenvolvimen-

to anunciaram o acordo de cooperação denominado 

“Rotas para a Integração Sul-Americana”, acordada em 

Nova York em 21 de agosto de 2023, dez dias após o 

lançamento do PAC-3 no Rio de Janeiro, com o obje-

tivo de fornecer apoio financeiro e suporte técnico a 

projetos estratégicos, primordialmente de infraestru-

tura, visando “a superação dos desafios relacionados 

a integração sul-americana e ao seu desenvolvimento 

sustentável”. 

 Na Declaração Conjunta assinada em 07 de 

dezembro de 2023 pelo Banco Nacional de Desenvolvi-

mento Econômico e Social (BNDES), o Banco Interame-

ricano de Desenvolvimento (BID), o Banco de Desenvol-

vimento da América Latina (CAF) e o Fundo Financeiro 

para Desenvolvimento da Bacia do Prata (FONPLATA)³¹, 

anunciaram que colocarão à disposição de projetos 

de integração US$ 10 bilhões (cerca de R$ 50 bilhões) 

para o período 2024-2026³². Informam que a Comissão 

Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL) 

será incorporada ao grupo, promovendo eventos, pes-

quisas e outras formas de cooperação nos campos prio-

ritários definidos no Consenso de Brasília, em evento 

realizado em 30 de maio de 2023.

 Em 2024, está previsto a criação da Comissão 

Interministerial para a Infraestrutura e Planejamento 

da Integração da América do Sul, com a participação 

de 15 Ministérios, sendo o MPO o ministério articula-

dor.  Na Declaração dos bancos, os Povos Indígenas e 

seus territórios e direitos não são mencionados³³.  E no 

Relatório de Atividades (junho a Setembro de 2023), 

elaborado pelo Subcomitê de Integração e Desenvol-

vimento Sul-Americano apresenta ao Comitê Ministe-

rial de Governança do MPO, página 12, menciona-se 

as “reservas indígenas” como uma entre outras “difi-

culdades” para fazer conexões físicas de transporte, 

energia e comunicações. Nesse caso e outros, é dito 

que “Deve prevalecer a preocupação em minimizar as 

externalidades socioambientais e patrimoniais negati-

vas, fortalecendo a estrutura produtiva local, por meio 

30    Mais informações em https://www.gov.br/planejamento/pt-br/assuntos/noticias/2023/dezembro/mpo-debate-pac-da-integracao-com-represen-
tantes-de-seis-paises-da-america-do-sul

31    Velhos parceiros de versões anteriores de planos e programas de integração regional sul-americana. Cf. Ricardo Verdum (org.), Integração, Usinas 
Hidrelétricas e Impactos Socioambientais, Brasília, Instituto de Estudos Socioeconômicos, 2007; idem, Financiamento e Megaprojetos: uma interpre-
tação da dinâmica regional sul-americana, Brasília, Instituto de Estudos Socioeconômicos, 2008. 

32    Mais informações em https://www.iadb.org/pt-br/noticias/bid-bndes-caf-e-fonplata-anunciam-r-50-bilhoes-para-rota-de-integracao-regional Em 
01/02/2023, o Banco de Desenvolvimento da América Latina e do Caribe (CAF), organizou na Cidade do Panamá a Conferência América Latina y el 
Caribe: una región de soluciones globales, com um painel sobre as Rutas de la Integración.

33    No Relatório de Atividades (junho a Setembro de 2023), elaborado pelo Subcomitê de Integração e Desenvolvimento Sul-Americano apresenta ao 
Comitê Ministerial de Governança do MPO, página 12, menciona-se as “reservas indígenas” como uma entre outras “dificuldades” para fazer conexões 
físicas de transporte, energia e comunicações. Nesse caso e outros, é dito que “Deve prevalecer a preocupação em minimizar as externalidades so-
cioambientais e patrimoniais negativas, fortalecendo a estrutura produtiva local, por meio de projetos sustentáveis, capazes de gerar empregos formais 
e renda para a população, em torno das rotas de integração e suas áreas de influência” (p. 12).
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de projetos sustentáveis, capazes de gerar empregos 

formais e renda para a população, em torno das rotas 

de integração e suas áreas de influência”. Consideran-

do que várias Terras Indígenas serão afetadas pela im-

plementação das obras que compões essas Rotas, isso 

impõe um desafio a mais ao MPI, a FUNAI e, principal-

mente à militância indígena organizada fora da trama 

institucional: o de defender os direitos territoriais dos 

Povos Indígenas nos processos de decisão dos gover-

nos e instancias intergovernamentais. 

2.4 Aperfeiçoar instrumentos da ação pública

Quando diz que pretende “aperfeiçoar” os instrumen-

tos da ação pública, o governo diz ter em mente dois 

objetivos principais interligados. Primeiramente, tor-

nar o Estado “mais eficiente, desburocratizado, com 

capacidade de planejamento e ativo em seu papel in-

dutor do crescimento”; em segundo lugar, melhorar 

o ambiente de investimento nas áreas econômicas e 

sociais priorizadas, investimento tanto público quanto 

privado. Os objetivos foram anunciados por diferentes 

expositores durante o lançamento oficial do PAC-3, 

em agosto de 2023, e constam da documentação ofi-

cial consultada. As medidas institucionais, tanto legais 

quanto administrativas, estão organizadas em cinco 

categorias. A seguir, vamos analisar cada conjunto de 

medidas, destacando aspectos e problematizando sua 

relação com o propósito estratégico deste estudo³⁴.

34    A descrição completa das medidas a serem implantadas e implementadas nos próximos quatro anos está disponível para consulta em https://
www.gov.br/casacivil/novopac/medidas-institucionais

   

O mapa do Brasil contenco as cinco "rotas de integração".
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2.4.1 O ambiente regulatório e o licenciamento 

ambiental

O governo federal anuncia a intensão de “aperfeiçoar” 

o marco regulatório de sete diferentes setores, alguns 

bastante sensíveis aos interesses dos Povos Indígenas, 

especialmente os territoriais. Os setores priorizados 

são: 1) energias, que inclui energia elétrica e gás natu-

ral; 2) mineração; 3) transporte, que inclui rodoviário e 

ferroviário e de portos e aeroportos; 4) logística adua-

neira; 5) recursos hídricos e gestão de barragens; 6) 

mobilidade urbana; 7) e comunicação, na qual estão 

incluídas telecomunicação, radiodifusão e TV digital. O 

governo também se compromete com contribuir para o 

“aperfeiçoamento” do processo licenciamento ambien-

tal, também com adotar “medidas transversais” para 

aperfeiçoar as práticas regulatórias, sem, no entanto, 

dar detalhes. A “facilitação do licenciamento” foi um 

dos objetivos anunciados pelo ministro-chefe da Casa 

Civil, Rui Costa, durante o lançamento do PAC.

 No tocante ao setor energias, há uma visível 

intenção de liberalizar o acesso aos recursos e sua uti-

lização, especialmente por grupos empresariais priva-

dos. Fala-se na adoção de incentivos à interconexão 

elétrica entre o Brasil e países da América do Sul e na 

redução de restrições regulatórias para exportação 

de energia elétrica e excedente energético. Não faz 

menção às Terras Indígenas e aos direitos específicos 

dos Povos Indígena.

 No setor mineração, fala-se em revisar o qua-

dro normativo vigente; reforçar a atuação da Agência 

Nacional de Mineração (ANM) e da Companhia de Pes-

quisa de Recursos Minerais (CPRM); atualizar os me-

canismos e instituições voltadas para as atividades de 

pesquisa mineral; e atualizar a legislação sobre mine-

ração em áreas de fronteira. As Terras Indígenas não 

são mencionadas, nem os direitos específicos dos Po-

vos Indígena. 

 Este é um setor para o qual o movimento indí-

gena e seus simpatizantes, assim como o MPI, devem 

dar uma atenção especial, em decorrência principal-

mente dos interesses de agentes públicos e privados 

na regulamentação da mineração no interior das Terras 

Indígenas. Inclusive de minerais estratégicos à “tran-

sição energética”, como terras e minerais raros, lítio, 

estanho, entre outros, demandados por centros indus-

triais que fazem uso ou que produzem tecnologias “de 

ponta”, como é o caso da indústria da chamada inteli-

gência artificial (IA), que depende da exploração des-

ses recursos minerais específicos, onde quer que eles 

estejam, e de recursos energéticos volumosos³⁵.

 No tocante ao setor transporte rodoviário e 

ferroviário, a maior parte das medidas anunciadas re-

laciona-se com aspectos contratuais e de concessão. O 

movimento indígena e seus simpatizantes, assim como 

o MPI, devem colocar olhos atentos sobre o processo 

de “aperfeiçoamento” dessas medidas, pois anuncia-se 

a intenção de regularizar procedimento relacionado 

à desapropriação para projetos rodoviários e ferro-

viários, inclusive o procedimento de emissão de De-

claração de Utilidade Pública (DUP). Subjacente a isso 

está a discussão sobre o chamado “relevante interesse 

público da União” e os interesses econômico-políticos, 

de entes públicos e privados, nacionais e internacio-

nais. Há o risco desses interesses, historicamente pre-

sentes e ativos, por exemplo no Congresso Nacional, 

buscarem sobrepor-se ao dos Povos Indígenas, espe-

cialmente em situação de conflito de interesses quanto 

a demarcação territorial e ao exercício do direito indí-

gena à autodeterminação e à autonomia territorial³⁶.  

35    Miriam Lang, Breno Bringel y Mary Ann Manahan (eds.), Más allá del colonialismo verde: justicia global y geopolítica de las transiciones ecosocia-
les, Ciudad Autónoma de Buenos Aires: CLACSO, 2023. Disponível em: https://www.clacso.org/mas-alla-del-colonialismo-verde/ 

36    Atualmente está tramitando no Senado Federal o Projeto de Lei No. 2.903, de 2023, que tem entre seus objetivos imediatos a regulamentação do 
§ 6º do artigo 231 da Constituição Federal, no que se refere ao “relevante interesse público da União”. Conferir os Artigos 20, 21 e 22 do referido PL.
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 Em relação aos setores portos e aeroportos e 

logística aduaneira, aparentemente não há qualquer 

efeito direto relevante nos direitos e nas condições de 

vida de povos indígenas. Por outro lado, deve-se dar 

atenção ao possível efeito pressão de medidas no se-

tor portos em associação com malha hidroviária que 

o PAC-3 pretende fortalecer, especialmente na Amazô-

nia. 

 De regra, a melhoria nas condições de uso 

da malha hidroviária está relacionada e redunda no 

aumento do fluxo de embarcações, que no caso da 

Amazônia brasileira está associado com o transporte 

de grãos, minerais, insumos e equipamentos para es-

ses setores. A preocupação e o cuidado vão direciona-

dos especialmente aos grupos econômicos interessa-

dos pelos cursos fluviais situados nos limites ou que 

passam pelo interior de Terras Indígenas; a regulamen-

tação da exploração desses cursos fluviais tem sido um 

alvo recorrente no Congresso Nacional nos últimos 35 

anos³⁷.

 Também está previsto ser aperfeiçoado o mar-

co regulatório de recursos hídricos e gestão de ba-

rragens. É anunciada a atualização e consolidação de 

normas relativas à concessão e suspensão de outorga 

de uso; a regulação da outorga de autorização de cap-

tação de água e lançamento de efluentes; a definição 

de regras para a operação de reservatórios e sistemas 

hídricos prioritários; e o aprimoramento de normati-

vos voltados à segurança de barragens e a definição de 

responsabilidade pela gestão de barragens federais. 

Também a “agilização” da transferência de patrimônio 

(privatizações?). 

 Não há referência a como proceder em relação 

as Terras Indígenas ou sobre o consentimento prévio 

dos povos indígenas quando afetados. Este é outro 

campo de ação política, ou se preferirem, outro es-

paço social de produção de políticas públicas onde a 

presença do movimento indígena e seus simpatizantes, 

além do MPI, é imprescindível, propondo e defenden-

do limites a mercantilização e a privatização das águas 

e seus usos. 

 No tocante ao aperfeiçoamento do marco re-

gulatório do setor comunicação, não encontramos a 

previsão de medidas destinadas a tornar os meios e sis-

temas de comunicação mais democráticos e acessíveis. 

Por exemplo, para grupos comunitários, populações in-

dígenas e tradicionais. 

 Por fim, mas não menos importante, fala-se 

em medidas de aperfeiçoamento do marco regulató-

rio do licenciamento ambiental. Um tema de altíssimo 

relevância e preocupação dos Povos Indígenas, tanto 

quanto para MPI. Em particular quando o objeto em 

discussão são obras de infraestrutura e empreendi-

mentos agroextrativistas que afetarão direta ou indire-

tamente Terras Indígenas. 

 Na documentação está previsto, explicitamen-

te, a intenção de regulamentar a Convenção 169 da Or-

ganização Internacional do Trabalho (OIT), no que se 

refere à consulta livre, prévia e informada (CLPI) aos 

Povos Indígenas, Territórios Quilombolas ou comuni-

dades tradicionais. As demais medidas em foco são: 

revisar a regulamentação da Lei Complementar No. 

140/2011, que trata das competências sobre o licen-

ciamento ambiental nas diferentes esferas administra-

tivas; integrar os sistemas de informação e bases de 

dados do licenciamento ambiental; e investir no apri-

moramento das capacidades técnicas e humanas insti-

tucionais com atribuições no processo de licenciamen-

to. 

 No espaço institucional, tanto o MPI quanto a 

Fundação Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI) devem 

estar atentos ao processo de produção dessas políticas 

públicas. O mesmo no vale para os movimentos indíge-

nas e seus aliados na sociedade civil brasileira, pois as 

decisões tomadas aí, relativas à CLPI, podem ter reper-

cussão em todas as políticas e decisões que, de uma 

forma ou de outra, venham afetar povos e territórios 

indígenas.

37    Sobre as proposições legislativas que tramitam no Congresso Nacional sobre este e outros temas relevantes ver o Anexo 2.
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Guerra de Potássio em aldeias Mura. As lideranças indígenass mostram mapa 
com a demarcação da TI Soares-Urucurituba apresentado à Funai no início dos 
anos 2000. 
Foto - Bruno Kelly, Amazônia Real. - 2

2.4.2 A expansão do crédito e dos incentivos 

econômicos

Como o título anuncia, este bloco se refere as diferen-

tes medidas de oferta de crédito e financiamento para 

agentes privados e entes públicos estaduais e munici-

pais. Inclui medidas como a ampliação do financiamen-

to de longo prazo e a redução do custo do crédito. O 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e So-

cial (BNDES) tem papel chave nas medidas, pois mane-

ja recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), 

particularmente para uso em projetos de infraestrutu-

ra local³⁸.

 O BNDES é também a agência chave na ope-

racionalização do Programa Fundo Nacional sobre Mu-

dança do Clima (“Programa Fundo Clima” ou “Fundo 

Clima”), um dos principais instrumentos financeiros 

da Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC), 

que neste caso trabalha com recursos reembolsáveis. O 

Fundo Clima conta com nove subprogramas, sendo que 

o mais próximo de atender objetivos de comunidades 

indígena parece ser o denominado Subprograma Flo-

restas Nativas. Por seu intermédio, o governo federal 

diz pretender apoiar “projetos associados ao manejo 

florestal sustentável, ao plantio florestal com espécies 

nativas, incluindo a cadeia de produção, ao beneficia-

mento e ao consumo de produtos florestais de origem 

sustentável, bem como ao desenvolvimento tecnológi-

co destas atividades”³⁹. Anuncia também a criação de 

condições de financiamento para um programa nacio-

nal de aceleração de recuperação de áreas degradadas, 

com a estruturação de um fundo específico gerido pelo 

38    A principal fonte de recursos do FAT é composta pelas contribuições para o Programa de Integração Social (PIS), criado por meio da Lei Complemen-
tar n° 07, de 07 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), instituído pela Lei Complementar 
nº 08, de 03 de dezembro de 1970. A partir da promulgação da Constituição Federal de 1988, art. 239, pelo menos quarenta por cento dos recursos 
provenientes da arrecadação das contribuições para o PIS e para o PASEP foram destinados ao financiamento de Programas de Desenvolvimento 
Econômico, a cargo do BNDES. O FAT também comporta o Programa de Geração de Emprego e Renda (PROGER), que mantém um conjunto de linhas 
de financiamento, focadas em empreendimentos de menor porte, em diversos setores da economia, com destaque para os setores de turismo, expor-
tação e inovação tecnológica. A agricultura familiar está entre eles, por intermédio do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 
(PRONAF). Sobre condições de acesso de famílias indígenas ao crédito PRONAF, conferir o Manual de Crédito Rural (MCR), versão atualizada de 19 de 
julho de 2023, e disponível em https://www3.bcb.gov.br/mcr/completo. Fonte consultada: https://portalfat.mte.gov.br/ 

39   O Programa Fundo Clima tem por objetivo apoiar a implantação de empreendimentos, a aquisição de máquinas e equipamentos e o desenvolvi-
mento tecnológico relacionados à redução de emissões de gases do efeito estufa e à adaptação às mudanças do clima e aos seus efeitos. Mais infor-
mações em https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/financiamento/produto/fundo-clima 
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BNDES. Mas, repito, o Fundo Clima opera financiamen-

to com recursos reembolsáveis, o que é um limitante à 

grande maioria das associações indígenas.

 Há também previsão de medidas incidentes no 

quadro normativo que rege as garantias de crédito so-

bre bens móveis e imóveis, no Regime de Recuperação 

Fiscal (RRF) e no Plano de Promoção do Equilíbrio Fis-

cal (PEF). Também sobre a legislação e regulação sobre 

debêntures incentivadas; na proteção a investidores no 

mercado de capitais; na renovação dos bens de capital 

do parque industrial brasileiro; e nos regimes especiais 

de incentivo da infraestrutura e da indústria química. 

Medidas diretamente distantes do mundo indígena, 

atendendo muito mais aos grupos de interesse empre-

sariais e do setor financeiro.

2.4.3 Os mecanismos de concessão e Parceria 

Público-Privada (PPP)

Aparentemente não apresenta qualquer efeito direto 

incidente sobre povos indígenas. As medidas previstas 

se destinam fundamentalmente ao objetivo de atrair 

o setor privado para atuar em serviços públicos, no-

tadamente nas áreas de transporte, mobilidade urba-

na, abastecimento de água e saneamento, gestão de 

resíduos, transmissão e distribuição de energia, entre 

outros. Inclui medidas incidentes sobre o marco nor-

mativo de concessões e PPPs (inclusive para o nível 

subnacional) e para a ampliação das “frentes de par-

ceria”, incluindo a dragagem de canais de acesso dos 

portos, portos hidroviários, mobilidade, hidrovias, 

infovias e estradas vicinais, concessões florestais e a 

estruturação de PPPs para o setor rodoviário; e a defi-

nição do conceito de saneamento rural. Também medi-

das para ampliar as alternativas de financiamento para 

concessões e PPPs, por meio da operacionalização do 

Fundo de Desenvolvimento da Infraestrutura Regional 

Sustentável (FDIRS), como também junto a instituições 

financeiras e organismos multilaterais.

 Mas se o objetivo imediato é este, isso não 

quer dizer que não haverá situações específicas em 

que determinados serviço público concessionado afete 

a um ou mais grupos populacionais ou territórios indí-

genas. Por exemplo, uma rodovia, uma ferrovia ou uma 

hidrovia a ser concessionada. Isso exige uma atenção 

especial do movimento indígena e do MPI, e quiçá uma 

intervenção nas instâncias e processos de formulação e 

aplicação das medidas de ação pública, a fim de garan-

tir transparência nas decisões, e que sejam respeitados 

os direitos, interesses e o bem-estar dos Povos Indíge-

nas.

2.4.4 Incentivos à transição ecológica

As medidas anunciadas para o PAC-3 pretendem influir 

na redução de emissões de gases do efeito estufa e no 

desmatamento, a fim de aproveitar as vantagens com-

petitivas e potencialidades do país na geração de ener-

gia renovável e no uso sustentável de recursos naturais. 

Inclui a regulamentação das atividades relacionadas 

ao hidrogênio de baixo carbono; a regulamentação da 

geração de energia eólica off-shore; a regulamentação 

da produção independente de energia elétrica de fon-

te renovável e a expansão da produção e consumo de 

combustíveis de baixo carbono; a promoção do trans-

porte de baixo carbono; o incentivo à descarbonização 

e uso de materiais sustentáveis no setor de construção 

civil; o incentivo para a gestão de resíduos e logística 

40    No dia 1º de dezembro de 2023, durante a Conferência das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas (COP28), realizada em Dubai, nos Emira-
dos Árabes Unidos, o ministro da Fazenda, Fernando Haddad, lançou o denominado Plano de Transformação Ecológica do Brasil, apresentado como 
uma proposta do Sul Global para “promover o desenvolvimento sustentável” e “repensar a globalização”, com a criação de condições para uma nova 
onda de investimentos. Entre as medidas do Plano estão a “regulação do mercado de carbono”, “bioeconomia”, “emissão de títulos verdes”, “inves-
timento na economia circular” e a “reformulação do Fundo Clima”, entre outras. Cf. https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2023-12/en-
tenda-o-plano-de-transformacao-ecologica-lancado-na-cop28#:~:text=Lan%C3%A7ado%20pelo%20ministro%20da%20Fazenda,desenvolvimento%20
sustent%C3%A1vel%20e%20repensar%20a Na ocasião, os Governos do Brasil e dos Estados Unidos reafirmaram a intenção de fortalecer a atuação do 
Grupo de Trabalho Bilateral sobre Mudanças Climáticas. Cf. https://br.usembassy.gov/pt/declaracao-conjunta-de-apoio-ao-plano-brasileiro-de-trans-
formacao-ecologica/ 
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sustentável; e a revisão e atualização dos planos seto-

riais da Política Nacional sobre Mudança do Clima⁴⁰.

 Vale aqui a observação de que não bastam pla-

nos e boas intenções de redução de emissões de ga-

ses do efeito estufa e do desmatamento. A agenda é 

imensa e exige uma muito boa articulação política no 

interior e fora da esfera institucional para ser imple-

mentada. Chama atenção o fato de não se mencionar 

uma única vez as Terras Indígenas, sua potencial contri-

buição e os direitos específicos dos Povos Indígena. 

 Por fim, prevê-se medidas destinadas à criação 

e regulamentação do denominado Sistema Brasileiro 

de Comércio de Emissões (SBCE), relativo ao mercado 

de carbono obrigatório; e a elaboração de uma taxono-

mia nacional para empreendimentos e atividades sus-

tentáveis. Em 12 de junho de 2023, o governo federal 

apresentou em audiência na Frente Parlamentar Mista 

de Recursos Naturais e Energia, realizada no Senado 

Federal, as linhas gerais da proposta de regulamen-

tação do mercado de carbono, que espera ver aprova-

da no Congresso Nacional até a COP-30⁴¹ . Em meados 

de junho havia sete projetos de lei (PL) sobre o tema: 

o Projeto de Lei No. 2.148/2015 e seis PL a ele apensa-

dos⁴². Aí temos outro tema de interesse do movimento 

indígena e no âmbito da competência do MPI, pelos 

efeitos que poderá gerar sobre os povos e territórios 

indígenas.

2.4.5 Planejamento, gestão e compras públicas

Por fim, é anunciada a reativação de instâncias e me-

canismos de planejamento para os setores de infraes-

trutura abrangidos pelo PAC-3. Faz-se menção ao Novo 

Arcabouço Fiscal e a sua relação com a retomada de 

políticas nacionais orientadoras do desenvolvimento e 

a reformulação de planos para setores críticos de in-

fraestrutura, notadamente transportes e mobilidade 

urbana, energia e defesa civil. 

 Também fala-se na consolidação e atualização 

dos instrumentos de gestão e acompanhamento de 

grandes projetos, ação realizada por meio do monito-

ramento prioritário das ações do Orçamento de Inves-

timento que compõem a carteira do PAC-3; da consti-

tuição de Grupo Especial da Advocacia Geral da União 

(AGU) para apoiar o PAC-3 com relação às ações judi-

ciais e perante órgãos de controle; do aperfeiçoamen-

to de regras orçamentárias e fiscais para projetos que 

compõem a carteira do Programa, entre outras medi-

das.

 Ainda, a adoção pelo governo federal de me-

canismos institucionais de planejamento e avaliação, 

com indicadores referentes à infraestrutura e respecti-

vas metas, e a identificação dos investimentos do PAC-

3 no novo Plano Plurianual (PPA 2024-2027). Além da 

adoção de mecanismos de compartilhamento de dados 

e monitoramento do PPA com a gestão do PAC-3; a ela-

boração de relatório de Acompanhamento Orçamen-

tário do PAC por meio da “etiquetagem de gastos”; e 

a inclusão dos investimentos no ciclo de avaliação de 

políticas públicas.

 Planeja-se estabelecer instrumentos norma-

tivos para potencializar o processo de "neoindustria-

lização”, por meio da simplificação dos mecanismos de 

compras públicas, com a recriação da Comissão Inter-

ministerial de Aquisições do Programa de Aceleração 

do Crescimento (CIA-PAC); a regulamentação da mar-

gem de preferência para compra de bens e serviços, 

inclusive em nível internacional; e o fortalecimento das 

políticas de educação e qualificação profissional em as-

41    Cf. https://www.gov.br/fazenda/pt-br/assuntos/noticias/2023/junho/grupo-de-trabalho-interministerial-conclui-proposta-para-o-sistema-brasi-
leiro-de-comercio-de-emissoes 

42    Cf. https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1548579&fichaAmigavel=nao
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sociação com as demandas do PAC.

 Por fim, é anunciada a realização de concur-

sos públicos visando a recomposição da “força de tra-

balho”. Especialmente para “carreiras transversais” 

relacionadas à infraestrutura, transformação digital, 

aperfeiçoamento da gestão pública e políticas sociais, 

e para a administração direta e indireta, em especial 

nas áreas ambiental e de infraestrutura⁴³.

 Feita esta apresentação não exaustiva das me-

didas institucionais programadas contidas no PAC-3, 

onde apontamos interfaces e interconexões mais à vis-

ta com os interesses dos Povos Indígenas e as compe-

tências do Ministério dos Povos Indígenas (MPI), passa-

remos agora a analisar os seus eixos de investimento.

2.5 Investimentos priorizados

Os eixos de investimento do PAC-3 estão organizados 

em nove categorias. A continuação, descrevemos e 

analisamos cada eixo e os investimentos anunciados, 

tomando como referência os dados e informações dis-

poníveis em diferentes fontes governamentais e não 

governamentais. Na exposição, vamos agrupar os ei-

xos em quatro blocos de infraestrutura: 1) Logística; 2) 

Energia; 3) Social; e 4) Militar-industrial. Nos subtítu-

los abaixo, mantivemos os nomes originais dos eixos 

e subeixos, ou seja, como aparecem na documentação 

oficial. Ao final desta seção o leitor e a leitora encon-

trarão um quadro síntese com os gastos e investimen-

tos orçados, envolvendo recurso público (federais e 

dos estados e municípios) e capital privado. No caso 

do recurso público, o investimento anunciado neces-

sita estar, pelo menos, programado na Lei Orçamenta-

ria Anual (LOA) de 2024 a 2027. Se vai ser gasto ou o 

investimento será feito, e a entrega realizada, isso são 

(como se diz popularmente) outros quinhentos. Os dois 

subeixos com maior volume de recurso alocado para 

investimento são Minha Casa, Minha Vida (R$ 345,4 bi) 

e Petróleo e Gás (R$ 335,1 bi).

2.5.1 Bloco Infraestrutura Logística

a) Transporte eficiente e sustentável⁴⁴

Neste eixo estão reunidos os investimentos destinados 

a reduzir os custos da produção nacional nos mercados 

interno e externo, além da promoção de melhoras nas 

condições de transporte e deslocamento da população. 

Trata, portanto, dos chamados corredores logísticos de 

exportação no Brasil, principalmente de commodities 

agrícolas e minerais, formados pela reunião sequencial 

de diferentes modais de transporte⁴⁵. O eixo envolve 

várias infraestruturas logísticas, tais como a recupe-

ração e construção de rodovias, ferrovias e hidrovias, 

além de investimentos nos principais portos e aeropor-

tos de transbordo e embarque da produção agrícola e 

mineral do país para exportação - além de passageiros. 

Para o período de 2023-2027, o governo federal pre-

43    São mencionados os seguintes órgãos: Fundação Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI), Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis (IBAMA), Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBIO), Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA), Fundo Nacional de. Desenvolvimento da Educação (FNDE), Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT). Também o Minis-
tério de Minas e Energia (MME) e as seguintes agências reguladoras: Agência Nacional de Mineração (ANM), Agência Nacional de Águas (ANA), Agência 
Nacional de Aviação Civil (ANAC), Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), Agência Nacional 
de Saúde Suplementar (ANS), Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ), Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) e Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

44    Na documentação do PAC-3 o eixo é intitulado “Transporte eficiente e sustentável”. Cf. https://www.gov.br/casacivil/novopac/transporte-eficien-
te-e-sustentavel

45    Atualmente, os principais corredores logísticos de exportação de grãos (soja e milho) no Brasil são em número de quatro: Corredor Norte, compos-
to por três eixos centrais (Eixo Madeira, Eixo Tapajós e Eixo Leste); Corredor Nordeste, composto por dois eixos centrais (Eixo São Luiz e Eixo Salvador); 
Corredor Sudeste, composto por dois eixos centrais (Eixo Vitória e Eixo Santos); e Corredor Sul, composto por dois eixos centrais (Eixo Paranaguá e Eixo 
Rio Grande). Cf. https://www.gov.br/transportes/pt-br/assuntos/planejamento-integrado-de-transportes/politica-e-planejamento/cle
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Vaqueiro na BR 319 próximo 
à vila de Realidade no sul do 
Amazonas. 
Foto - Alberto César Araújo, 
Amazônia Real.

vê investir cerca de R$ 349,1 bilhões, com recursos do 

orçamento e capital privado (nacional e estrangeiro) 

distribuídos por cinco subeixos. 

 Os investimentos seguem a principal e mais 

tradicional linha de desenvolvimento do setor trans-

porte no país, que consiste em promover a integração 

social e territorial, a ampliação do mercado interno, a 

expansão e consolidação das fronteiras agrícola e mi-

neral, a incorporação de regiões inexploradas e a faci-

litação do transporte e circulação de bens, pessoas e 

ideias. Há uma visível predominância do objetivo co-

nectar áreas de produção agropastoril e mineral loca-

lizadas no interior do país, com complexos portuários 

ou industrial-portuários localizados na zona costeira 

brasileira. Inclui variados modos de transporte, em al-

guns casos articulados formando sistemas de transpor-

te multimodal⁴⁶. 

A Amazônia Oriental conta com quatro grandes corre-

dores multimodais de exportação mineral: a Estrada de 

Ferro Amapá (EFA); a Hidrovia dos rios Trombetas (AM/

PA); a Estrada de Ferro Carajás (EFC) e o Dutoviário ou 

Mineroduto de Bauxita Ipixuna do Pará e Paragominas 

(PA). A Amazônia brasileira é importante produtora de 

bauxita – matéria prima do alumínio – e de alumínio, 

um dos metais-chave na “transição energética”, que 

poderá ter um crescimento mundial de 29% na deman-

da até 2030⁴⁷.

 Para a Confederação Nacional da Indústria 

(CNI), que tem um importante papel na formação de 

opinião e nas decisões governamentais, tendo em vis-

ta o projetado crescimento da demanda mundial de 

grãos, é necessário mais investimento na logística e na 

46    Rebecca A. Felix da Silva, A inserção internacional da Amazônia Oriental através dos corredores de exportação: Análise sobre a Estrada de Ferro de 
Carajás, Instituto Latino-Americano de Economia, Sociedade e Política (Ilaesp) da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (Unila), Foz do 
Iguaçu, 2022. Também, Karina Oliveira Leitão, A dimensão territorial do Programa de Aceleração do Crescimento: um estudo sobre o PAC no estado do 
Pará e o lugar que ele reserva à Amazônia no desenvolvimento do país, Tese apresentada ao Programa de Pós-Graduação da Faculdade de Arquitetura 
e Urbanismo da Universidade de São Paulo, 2009.

47    Luiz Jardim Wanderley e Pedro Catanzaro Rocha Leão, Transição Energética e a Demanda por Alumínio na Amazônia Brasileira, São Paulo, Comissão 
Pró-Índio de São Paulo, setembro de 2023, disponível em https://cpisp.org.br/wp-content/uploads/2023/11/2023TransicaoEnergetica.pdf 
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infraestrutura de transporte da região da Bacia Amazô-

nica, para que ela se consolide como “polo exportador 

e concentrador” de investimentos. No modal ferro-

viário, diz que ser necessário mais investimento e prio-

rização na Ferrovia Norte-Sul, na Ferrovia Paraense S/A 

(FEPASA) e na Ferrogrão. No modal rodoviário, vê como 

necessário haver investimentos na manutenção da BR-

163 e na conclusão dos acessos ao complexo portuário 

de Miritituba (Itaituba, PA)⁴⁸ e Santarenzinho (Rurópo-

lis, PA), além da manutenção das rodovias federais BR-

364, BR-319, BR-230, BR-158, BR-155, BR-317 e BR 210. 

E no modal hidroviário, que sejam realizados investi-

mentos em obras de adequação, sinalização e draga-

gem do Rio Madeira, o desenvolvimento das Hidrovias 

Tapajós e Araguaia-Tocantins, com o derrocamento do 

Pedral do Lourenço, no rio Tocantins, e a consolidação 

da Hidrovia Capim-Guamá, região que conta com nu-

merosas jazidas minerais de caulim e bauxita, além da 

produção de soja e milho⁴⁹.

 Há de se ter muito presente que, no curto e 

médio prazo, empreendimentos planejados no âmbito 

do PAC, como também os que já estão em construção 

ou em operação, acabam por funcionar, potencialmen-

te como fatores influenciadores, indutores ou acelera-

dores de processos de especulação fundiária e imobi-

liária, de ocupação territorial ilegal e de transformação 

regional. O que já acontece no caso da BR-319, no tre-

cho que conecta Manaus (AM) e Porto Velho (RO). 

 Na memória coletiva dos povos indígenas, as-

sim como nos registros históricos e etnográficos, há 

inúmeras histórias contadas e recontadas sobre os múl-

tiplos efeitos destas infraestruturas (ferrovias, rodovias 

e hidrovias) na ocupação e colonização das regiões an-

tes habitadas por povos indígenas ou originários, im-

pactando as formas de vida humanas e não humanas.

 No subeixo Rodovias do PAC-3, o governo fe-

deral prevê a realização de 269 obras e estudos de re-

cuperação da infraestrutura rodoviária existente, com 

a substituição de pavimento e adequações, duplicação 

e implantação de novos trechos rodoviários, e a cons-

trução de pontes e viadutos; também, a realização de 

estudos para concessão de trechos de rodovias. 

 Na descrição do subeixo é explicitado que exis-

te a necessidade de ampliação da capacidade de escoa-

mento da produção agrícola e mineral para exportação, 

o que inclui melhoras no acesso às ferrovias e portos. 

Também a necessidade de fazer com que os principais 

insumos utilizados nas novas áreas agrícolas ou áreas 

que já estão em fase de produção, como fertilizantes, 

agrotóxicos e sementes, produzidas no país ou impor-

tados principalmente da União Europeia, China e Esta-

dos Unidos, cheguem até o seu destino⁵⁰. Isso é mais 

evidente no caso das obras e estudos programados 

para os estados do Mato Grosso, Pará, Maranhão, sul 

do Amazonas e oeste da Bahia. Para o período 2023-

2026, o governo estima investir aproximadamente R$ 

108,4 bilhões. No anexo 4 listamos todas as obras do 

subeixo Rodovias incluídas no PAC-3.

 O asfaltamento da BR-319, rodovia que liga 

Manaus (AM) à Porto Velho (RO), um dos principais em-

preendimentos logísticos na região formada por partes 

dos estados do Amazonas, Acre e Rondônia (AMACRO), 

hoje nomeada Zona de Desenvolvimento Sustentável 

(ZDS) Abunã-Madeira, e uma das principais fronteiras 

de expansão da produção de grãos na Amazônia bra-

sileira, não foi incluído do PAC-3. Mas ele não ficou de 

fora dos planos do governo, está programado no deno-

minado Plano Regional de Desenvolvimento da Amazô-

48    O porto fluvial de Itaituba concentra o centro das operações de algumas das gigantes da soja global na Amazônia brasileira: a Cargill, a Bunge e a 
Amaggi. Cf. Isabel Harari, “Porto da Cargill opera com licença precária na Amazônia enquanto população reclama de impactos”, em Repórter Brasil, 25 
de outubro de 2023, disponível em https://reporterbrasil.org.br/2023/10/porto-cargill-amazonia-impactos-populacao/

49    Cf. http://amport.com.br/infraestrutura/

50    A fabricação e comercialização de agrotóxicos, fertilizantes e sementes é hoje controlada pelas empresas produtoras Syngenta, companhia suíça 
hoje pertencente a ChenChina, as alemãs Bayer e Basf, as estadunidenses Corteva e FMC e a indiana UPL. Sobre o avanço do modelo químico-depen-
dente imposto pelo agronegócio aos sucessivos governos ao longo dos últimos vinte anos no Brasil e seus efeitos e custos sociais, ambientais e políticos, 
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nia (PRDA) 2024-2027, encaminhado pelo governo fe-

deral ao Congresso Nacional na forma de Projeto de Lei 

(PL No. 5787, de 29/11/2023) e foi incluído no Plano 

Plurianual (PPA) 2024-2027⁵¹. No PRDA, a obra de recu-

peração e pavimentação asfáltica da Rodovia BR-319, 

no trecho entre o km 177,8 e o km 655,7, integra o Eixo 

Infraestrutura Econômica e Urbana⁵².

 O governo federal anuncia que o PAC-3 reto-

mará os investimentos em ferrovias, visando expandir 

a malha ferroviária às novas “fronteiras de produção”, 

a fim de elevar a capacidade de transporte da produção 

e seus insumos, e por consequência as exportações 

brasileiras⁵³. Também, por vislumbrar a necessidade 

de transferir parte da movimentação de carga de longa 

distância das rodovias para as ferrovias, supostamente 

um sistema de transporte tecnologicamente mais lim-

po e sustentável⁵⁴. 

 Para o período 2023-2026, projeta um inves-

timento de R$ 55,1 bilhões. tanto público quanto pri-

vado. Inclui estudos de novas concessões da ferrovia 

Ferrogrão (EF-170), que conectará Sinop (MT), impor-

tante polo do agronegócio, com a cidade de Miritituba 

(PA), o que permitirá o escoamento da produção de 

grãos via rio Tapajós até o porto de Santarém⁵⁵; a im-

plementação da Nova Ferroeste, conectando áreas de 

produção e pontos de escoamento nos estados do Pa-

raná, Santa Catarina, Rio Grande do Sul e São Paulo; e 

o desenvolvimento do denominado Corredor FICO FIOL 

(EF-334/354), conectando áreas de produção e pontos 

de escoamento nos estados de Mato Grosso, Goiás, To-

cantins e Bahia⁵⁶.  

 Em agosto de 2023, o Conselho Nacional de 

Política Fazendária (Confaz) aprovou a isenção total do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 

(ICMS) sobre projetos de investimentos, especialmente 

privados, no modal ferroviário, incidindo sobre proje-

tos de investimento, material rodante e obras de en-

genharia do modal⁵⁷. 

 Recomendo fortemente aos leitores e leitoras 

que, ao término da leitura desta sessão, deem uma ol-

hada nos Anexos 3, 4 e 5, especialmente o Anexo 3, 

onde encontrarão uma breve descrição analítica de 

cada um dos empreendimentos ferroviários incluídos 

no PAC-3. 

 No subeixo Hidrovias estão previstos inves-

timentos em obras de dragagem, derrocamento e 

51    O recurso destinado à obra integra o Programa 3106 – Transporte Rodoviário do PPA 2024-2027, e está alocado nas ações orçamentárias nº 7XS4, 
7I84 e 1248.

52    Elaborado pela Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), consta que o PRDA passou por consulta pública e foi aprovado pelo 
Conselho Deliberativo da Sudam por meio da Resolução/Condel n.106, de 04/08/2023 (https://www.gov.br/sudam/pt-br/assuntos/planos-de-des-
envolvimento). Mais informações em https://g1.globo.com/am/amazonas/natureza/amazonia/noticia/2023/12/05/com-trechos-precarios-no-amazo-
nas-br-319-entra-em-plano-do-governo-federal-para-ser-asfaltada-ate-2027.ghtml O Poder Executivo também formulou planos de desenvolvimento 
regional das Regiões Centro-Oeste (PL 5786/2023) e Nordeste (PL 5789/2023) para o período de 2024 a 2027. Os três Planos integram a Política 
Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR) e o PPA 2024-2027. O financiamento será por recursos da União, de estados amazônicos, do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), entre outras fontes nacionais e internacionais. Em 12/06/2023, o Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada (IPEA) lançou a publicação Desenvolvimento regional no Brasil: políticas, estratégias e perspectivas, organizada por Aristides Monteiro Neto, 
Lucileia Aparecida Colombo e João Mendes da Rocha Neto. Não encontramos uma única menção aos povos e territórios indígenas. 

53    Na página oficial da ANTT – Agência Nacional de Transportes Terrestres encontram-se vários tipos de informações sobre ferrovias e concessões 
ferroviárias no país.

54    Maria Lúcia Lamounier, no capítulo intitulado “Brasil” do livro organizado por Sandra Kuntz Ficker, La expansión ferroviária em América Latina, Mé-
xico, D.F., El Colegio de México, 2015, realiza uma boa síntese da história da expansão do setor ferroviário no Brasil. A implantação da ferrovia no Brasil 
teve início no decênio de 1850, em estreita relação com os interesses da agricultura de exportação, notadamente do açúcar e café. Sobre a arquitetura 
ferroviária brasileira entre 1852 e 1957, do início da construção da primeira linha à formação da Rede Ferroviária Federal (RFFSA), veja-se Anna Eliza 
Finger, Um Século de Estradas de Ferro – Arquiteturas das ferrovias no Brasil entre 1852 e 1957, Universidade de Brasília, Brasília, 2013.

55    William Costa et al., “Amazônia do futuro: o que esperar dos impactos socioambientais da Ferrogrão?” Policy Brief – Centro de Sensoriamen-
to Remoto da Universidade Federal de Minas Gerais (CSR/UFMG), novembro 2020. Disponível em https://ufmg.br/comunicacao/noticias/estu-
do-da-ufmg-analisa-impactos-socioambientais-de-implementacao-de-ferrovia-na-regiao-amazonica#:~:text=Intitulado%20Amaz%C3%B4nia%20
do%20futuro%3A%20o%20que%20esperar%20dos,parte%20da%20soja%20sendo%20transportada%20pela%20futura%20ferrovia 

56    Mais informações em Ana Carolina Velloso Assis et al., “Ferrovias de carga brasileiras: uma análise setorial”, BNDES Setorial 46: 79-126, set. 2017.

57   Cf. https://www.gov.br/transportes/pt-br/assuntos/noticias/2023/08/confaz-aprova-proposta-defendida-pelo-ministerio-dos-transportes-de-isen-
cao-de-icms-em-obras-ferroviarias 
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implantação de sistemas de sinalização em rios lo-

calizados em diferentes regiões, principalmente na 

Amazônia Legal. Obras que tornem os rios navegáveis 

durante todo o ano. Aqui, mais uma vez, aparece o fa-

tor escoamento de grãos e minerais extraídos das áreas 

de produção e “novas fronteiras” extração e seus insu-

mos. Segundo a Associação dos Terminais Portuários e 

Estações de Transbordo de Cargas da Bacia Amazôni-

ca (AMPORT)⁵⁸, a exportação de grãos produzidos em 

áreas acima do paralelo 16 pelos portos da Amazônia 

alcançou, em 2023, quantidade superior a 51 milhões 

de toneladas. Um crescimento aproximado de 22% em 

relação ao movimentado em 2022 pelo “Arco Norte” 

(ou “Arco Amazônico”), que compreende portos loca-

lizados entre os estados do Maranhão e de Rondônia, 

com destaque ao setor portuário e transporte de grão 

no estado do Pará.

 Entre as obras programadas no PAC-3 está a 

derrocagem da Pedral do Lourenço no Rio Tocantins 

(Itupiranga/PA). No Programa 3105 - Portos e Transpor-

te Aquaviário do PPA 2024-2027, está previsto o inves-

timento, pelo governo federal, de R$ 1,158 bilhão no 

“Melhoramentos no Canal de Navegação da Hidrovia 

do Rio Tocantins”⁵⁹. 

 O PAC-3 também prevê a expansão de termi-

nais hidroviários de carga e passageiros, sobretudo 

nos principais rios da Bacia Amazônica, e o aumento 

da “eficiência” das eclusas construídas ou necessárias 

para contornar problemas ao fluxo de embarcações, 

em decorrência de barragens, quedas de água e corre-

deiras. Para o período 2023-2026, estima um investi-

mento público e privado no valor de R$ 2,8 bilhões (ver 

o Anexo 4).

 Os dois outros subeixos são Portos e Aeropor-

tos. No primeiro, o governo federal planeja investir cer-

ca de R$ 47,4 bilhões entre 2023 e 2026, em “obras 

de manutenção e ampliação da capacidade portuária, 

além de equacionar interferências urbanas no entorno 

dos portos para aumentar a sua eficiência”, principal-

mente para exportação. Ao segundo, o governo preten-

de destinar R$ 7,2 bilhões entre 2023 e 2026, grandes 

aeroportos, em  obras de infraestrutura em aeropor-

58    A AMPORT representa as empresas que possuem Terminais de Uso Privado (TUP), Estações de Transbordo de Cargas (ETC), Arrendatários, Conces-
sionários, Delegatários e/ou Autorizatários de Instalações Portuárias Públicas ou de Uso Privado. Com sede em Belém, no Pará, a área de abrangência 
da AMPORT compreende a Bacia Amazônica, área navegável da região Norte do Brasil, abrangendo os estrados do Acre, Amapá, Amazonas, Pará, 
Rondônia, Roraima e Tocantins. Reúne 13 empresas de granéis vegetais, minerais e líquidos.

59    Caio de Freitas Paes, “Ribeirinhos e MPF contestam licença ambiental de hidrovia do novo PAC no Pará”, Pública, 22 de agosto de 2023. Disponível 
em https://apublica.org/2023/08/ribeirinhos-e-mpf-contestam-licenca-ambiental-de-hidrovia-do-novo-pac-no-para/

Plantação de soja e celeiro de 
grãos em Rondônia. 
Foto - Alexandre Cruz Noronha, 
Amazônia Real.



34

tos regionais, com especial atenção às localidades de 

elevado potencial turístico, e na expansão do sistema 

aeroportuário em direção às regiões isoladas, visando 

a integração de cidades e regiões fisicamente remotas.

2.5.2 Bloco Infraestrutura Energia

a) Transição e segurança energética⁶⁰

Este eixo trata dos investimentos do PAC-3 na “tran-

sição e segurança energética”. Inclui investimentos na 

capacidade de geração de energia elétrica a partir de 

fontes supostamente limpas e renováveis e em eco-

combustíveis, obtidos a partir do tratamento físico ou 

químico de resíduos orgânicos ou biológicos prove-

nientes de culturas agrícolas, como a cana de açúcar, 

a beterraba ou os óleos de girassol e de palma, entre 

outras fontes. Mas isso sem deixar de considerar a ex-

ploração dos depósitos de petróleo e gás natural lo-

calizados em águas profundas, além da expansão da 

capacidade de produção de derivados de petróleo no 

país. São previstos investimentos de R$ 540,3 bilhões 

no período 2023-2026, distribuídos por sete subeixos.

 No subeixo Geração de Energia, o governo fe-

deral anuncia investimentos de R$ 75,2 bilhões entre 

2023 e 2026 na implantação de 120 usinas eólicas; 196 

usinas fotovoltaicas (72% no Nordeste); três térmicas 

a gás; duas térmicas renováveis; uma hidrelétrica; vin-

te pequenas centrais hidrelétricas; e a conclusão das 

obras da usina nuclear Angra 3.

 No subeixo Luz para Todos, o investimento pro-

jetado para o período 2023-2026 é de R$ 8,3 bilhões. 

Até 2026, prevê-se realizar cerca de 369,1 mil ligações 

em locais que ainda não possuem energia elétrica, so-

bretudo nas regiões Norte (RO, AC, AM, RR, AP e PA) e 

Nordeste (MA, PI e BA), com a extensão de redes e a 

implantação de novos sistemas isolados.

 No eixo Transmissão de Energia, o governo 

prevê a construção de 28 mil quilômetros de linhas de 

transmissão entre 2024 e 2026, por meio da conclusão 

de 59 obras em andamento e de 52 novas obras. Um 

acréscimo de aproximadamente 15% em relação a si-

tuação hoje existente. Entre as obras em andamento 

estão a Linha de Transmissão conectando as cidades de 

Manaus (AM) e Boa Vista (RR), com extensão de 1.430 

km, e a Linha de Transmissão entre Feijó e Cruzeiro 

do Sul (AC), com extensão de 277 km. O investimento 

para o período de 2023 a 2026 é de 69,8 bilhões. O go-

verno também pretende investir em modernização da 

iluminação pública, utilizando para isso a modalidade 

de contrato conhecida como Parceria Público-Privada 

(PPP), envolvendo administrações municipais e o setor 

privado. Neste subeixo, denominado Eficiência Ener-

gética, o governo projeta um investimento de R$ 1,8 

bilhão entre os anos de 2023 e 2026.

 Por intermédio do subeixo Petróleo e Gás, o 

governo federal pretende promover a produção de pe-

tróleo e gás natural, incentivar a ampliação do refino 

em solo brasileiro e a prospecção de novos campos, as-

sim como a realização de pesquisa, desenvolvimento e 

inovação no setor no Brasil. O investimento projetado 

para o período de 2023 a 2026 é de R$ 273,8 bilhões.

 O desenvolvimento da Pesquisa Mineral tam-

bém está no PAC-3. O governo federal estima investir 

entre 2023 e 2026 cerca de R$ 281 milhões na am-

pliação do conhecimento geológico e de recursos mi-

nerais em todo território nacional, com a realização de 

levantamentos (pesquisa geofísica/geológica) e explo-

rações de novas áreas (avaliação de potencial). A prio-

ridade são os chamados minerais críticos, tidos como 

imprescindíveis à transição energética, e os insumos 

estratégicos para a produção de fertilizantes e alimen-

tos. Na Agenda Transversal Ambiental, sobre falamos 

acima, o governo federal afirma que diante da “emer-

gência climática”, é fundamental que o país aumente 

a produção dos minerais para a transição energética, 

60    Cf. https://www.gov.br/casacivil/novopac/transicao-e-seguranca-energetica
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principalmente lítio, elementos terras raras, níquel, co-

bre, nióbio, alumínio, grafita, manganês, vanádio, silí-

cio e cobalto. 

 Impulsionado pelos interesses que configuram 

as pesquisas e explorações de minerais críticos para a 

“transição energética”, a “economia verde” e a “des-

carbonização”, o lítio vem adquirindo papel de desta-

que nas novas frentes de mineração. Muito em função 

à crescente demanda da indústria de veículos elétricos 

na China, nos Estados Unidos e na Europa, assim como 

na produção de baterias para dispositivos eletrônicos 

(smartphones, notebooks e câmeras digitais). Neste 

contexto, a geógrafa Aline da Silva Araújo verificou que 

nos últimos anos houve um aumento da presença de 

mineradoras estrangeiras do setor no Brasil, que de-

tém cerca de 8% das reservas do mundial deste metal. 

Até 2018, apenas a Companhia Brasileira de Lítio S/A 

(CBL) explorava lítio no Brasil, para diferentes fins, in-

clusive para os setores farmacêutico e nuclear. Desde 

então, pelo menos quatro outras mineradoras de lítio 

possuem direitos minerais no Brasil: a Sigma Lithium 

(Canadá), que começou a fase de produção industrial 

em abril de 2023; a Latin Resources (Austrália); Ionic 

Lithium (Canadá); e a Atlas Lithium (EUA).

 O principal polo de exploração de lítio atual-

mente no país é a região do Vale do Rio Jequitinhonha, 

no nordeste do estado de Minas Gerais, onde estima-se 

esteja 85% das reservas desse mineral no país. É aí 

onde está concentrada a atuação destas mineradoras, 

que por conta disso vem sendo denominado de Vale do 

Lítio. Essa nova denominação faz parte da estratégia de 

marketing da parceria público-privada (PPP) estabele-

cida entre as indústrias mineradoras e o governo do es-

tado de Minas Gerais, com a finalidade de atrair novos 

investimentos e investidores ao projeto extrativista-ex-

portador no Vale⁶¹. A expansão da área de extração 

minerário na região muito provavelmente provocará 

transformações e uma sobrecarga nos ecossistemas 

locais, em decorrência do grande consumo de energia 

e água necessários ao processamento do lítio, além 

do agravamento dos conflitos socioambientais que já 

ocorrem. Ao menos três comunidades indígenas e dez 

comunidades quilombolas, além de outros moradores 

habitantes de áreas rurais e urbanas da região, já es-

tão sendo afetadas direta e indiretamente pelo projeto 

Vale do Lítio⁶². Na prática, Vale do Rio Jequitinhonha 

está sendo transformado, por conta da trama sociopo-

lítica público-privada instalada, em zona definida como 

de sacrifício. Estará nos planos de crescimento acele-

rado do governo federal tolerar que algumas regiões e 

as populações que nelas habitam, como no caso o Vale 

do Rio Jequitinhonha e seus moradores, por conta do 

esforço da “transição energética”, sejam sacrificados? 

 Sugere-se uma atenção especial sobre as pro-

posições legislativas que tramitam no Congresso. A 

crescente presença de grandes e médias corporações 

mineradoras transnacional no Brasil e sua expansão 

acelerada na Amazônia brasileira⁶³, deve acender uma 

luz de alerta no MPI e na FUNAI. Acrescente-se a isso, 

as mudanças recentes na normativa em mercados de-

 61    Aline da Silva Araújo, “Lithium Valley Brazil: Considerações sobre a crescente demanda por lítio no Brasil”, estudo apresentado no XV Encontro 
Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Geografia, realizado entre os dias 09 e 13 de outubro de 2023. Disponível em: https://www.editorarealize.
com.br/editora/anais/enanpege/2023/TRABALHO__EV187_MD6_ID596_TB1802_29112023080259.pdf 

62    Edson Krenak, “The Violent Cartography of Lithium in Brazil: Indigenous and Traditional Communities Struggle with the Giant of Transition Mine-
rals in Brazil”, Cultural Survival, 26 de junho de 2023. Disponível em: https://www.culturalsurvival.org/news/violent-cartography-lithium-brazil-indige-
nous-and-traditional-communities-struggle-giant 

63    Ricardo Verdum, O extrativismo mineral do ouro e os direitos indígenas ameaçados. Governo brasileiro impulsiona a atividade minerária sem 
garantir os direitos dos povos indígenas, Copenhague, Dinamarca, IWGIA, 2022.

64    Por matérias primas fundamentais ou críticas, entenda-se as indispensáveis para setores científico e tecnológicos atualmente de ponta: a indústria 
da inteligência artificial (IA) e ao processo de digitalização; os setores aeroespacial e da defesa; e para o desenvolvimento de tecnologias de emissões 
zero (“neutra em carbono”). Em 14 de setembro de 2023, o Parlamento Europeu votou e aprovou a Lei de Matérias Primas Fundamentais, que reafirma 
o “interesse público superior” e a demanda de “matérias primas críticas” da Europa, com a possibilidade de financiar novos projetos, tanto dentro 
da União Europeia (EU) como fora de suas fronteiras. Embora afirme que na avaliação dos projetos se considerará o princípio de Consentimento livre 
prévio e informado (CLPI) dos Povos Indígenas, não foi adotado o caráter vinculante da decisão que daí resultar. 
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Mina de lítio da mineradora 
Sigma Lithium, no município de 
Araçuaí, nordeste de MG. 
Foto -  Taba Benedicto, Estado de 
São Paulo.

mandantes situados fora da fronteira nacional brasilei-

ra. Por exemplo, na União Europeia em relação às de-

nominadas matérias primas fundamentais ou críticas⁶⁴. 

 Por fim, no PAC-3 há um subeixo que trata dos 

chamados Combustíveis de Baixo Carbono.  O investi-

mento projetado para o período de 2023 a 2026 é de 

20,2 bilhões, que se destinam à projetos de biorefino 

(100% renovável); coprocessamento fóssil+renovável; 

etanol de segunda geração; captura direta de gás car-

bônico; biometano e estudos para transição energéti-

ca.

2.5.3 Bloco Infraestrutura Social

a) Inclusão digital e conectividade⁶⁵

Para este eixo, o governo federal anuncia a necessida-

de de investir R$ 27,9 bilhões, sendo R$ 20,3 bilhões 

no período de 2023 a 2026 e R$ 7,6 bilhões pós 2026. 

Como objetivos, propõe “universalizar a conectividade 

em 138 mil escolas públicas do ensino básico e conec-

tar cerca de 24 mil unidades básicas de saúde”, além de 

expandir a TV Digital até municípios com baixo número 

de canais. 

 Este é sem sombra de dúvida um tema tecnica-

mente complexo e politicamente sensível. Ele envolve 

a segurança nacional e a segurança dos territórios ocu-

pados por povos indígenas no país. Digo isso pelo se-

guinte: ao longo do último ano, a Starlink se converteu 

em líder isolada entre os provedores de banda larga 

fixa por satélite na Amazônia Legal, atendendo princi-

palmente a “clientes privados” que vivem em regiões 

na Amazônia de difícil acesso, e onde não há infraes-

trutura tradicional de internet de banda larga. São bem 

conhecidas as conexões políticas do seu proprietário, o 

65    Cf. https://www.gov.br/casacivil/novopac/inclusao-digital-e-conectividade
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megaempresário Elon Musk, assim como seu interesse 

extrativista sobre minerais estratégicos para as suas in-

dústrias (p.e., Tesla Motors, SpaceX) e na mineração de 

dados. 

 Peguemos como cenário o que acontece, ou 

melhor, o que se sabe que acontece na Terra Indíge-

na Yanomami (TIY). Durante a operação de desintrusão 

lançada pelo governo federal em fevereiro de 2023, se 

descobriu que várias estações Starlink individuais es-

tavam sendo operadas por organizações garimpeiras e 

facções milicianas no interior da Terra Indígena. Isso 

permitia, por exemplo, a comunicação entre diferentes 

núcleos coordenadores de garimpo e entre esses e os 

fornecedores de suprimentos necessários à atividade 

extrativista (alimentos, ferramentas, equipamentos 

etc.), localizados fora da Terra Indígena, inclusive na 

Venezuela, e organizar e dar segurança à retirada do 

minério, especialmente por via fluvial no caso da cas-

siterita⁶⁶. Com isso não estamos a dizer que haja um 

envolvimento direto da Starlink com a extração mineral 

ilegal que acontece na TIY. Por outro lado, soube-se que 

algumas comunidades Yanomami na Terra Indígena ins-

talaram antenas Starlink com o objetivo de dotá-las de 

meios de conexão e comunicação externa com a equipe 

do Distrito Sanitário Especial Indígena (DSEI-Yanoma-

mi), com o objetivo de repassar dados e informações 

populacionais e de saúde, informar sobre pacientes em 

estado de saúde grave e participar na organização das 

operações de transporte de pacientes⁶⁷.    

 Soubemos que o Ministério das Comunicações 

(MCom) juntamente com a empresa Telecomunicações 

Brasileiras S/A (Telebras) também disponibilizaram 

antenas para serem instaladas em alguns polos-base 

do DSEI na TIY, em apoio à operação emergencial de 

atenção à saúde dos Yanomami e Ye’kwana⁶⁸. 

 No caso dos Yanomami, e isso pode também 

ser expandido e generalizado para outros casos, as an-

tenas são sem dúvida uma ferramenta importante e 

oportuna à ação de saúde e à segurança territorial e 

da população frente às invasões ou incidentes que exi-

jam uma atuação de agentes externos, como equipes 

médicas, entre outras. Mas também podem ser fonte 

de risco, quando acessadas e utilizadas por qualquer 

usuário individual, indígena ou não indígena, de pos-

se de um simples smartphones e com conhecimento 

de conexão, o que hoje em dia é algo relativamente 

simples. Também abre portas para possíveis processos 

sociais e políticos de colonização intelectual (cognitiva, 

percepcional e motivacional) e de extração de dados 

estratégicos e mercantilizáveis. Porque, em última ins-

tância, a comunicação flui por meios controlados por 

corporações/empresas privadas globais (no caso da 

Starlink) com múltiplos interesses e conexões e fluxos 

internos e externos de dados sobre os quais, de fato, 

não se têm qualquer controle. Isto gera desafios jurídi-

cos, por suposto, mas também desafios organizativos, 

administrativos e de controle social por lideranças e or-

ganizações indígenas, em diferentes níveis. 

 Aqui, além da advertência sobre a soberania 

territorial e sobre o futuro dos recursos naturais nos 

territórios e Terras Indígenas, chamamos a atenção 

para a soberania de dados. Não nos parece demasiado 

lembrar aos leitores e leitoras, indígenas e não indíge-

nas, sobre a relação desigual de poder que tem Estados 

e empresas sobre as comunidades e povos indígenas, 

ademais da atmosfera de compreensão hoje imperante 

65    Cf. https://www.gov.br/casacivil/novopac/inclusao-digital-e-conectividade

66   Ricardo Senra e Camilla Costa, em “Elon Musk domina internet por satélite na Amazônia com antenas em 90% das cidades”, em BBC News Brasil, 
em 20/10/2023. Disponível em: https://www.bbc.com/portuguese/articles/cv2edkw84zmo

67   Cf.

https://g1.globo.com/rr/roraima/noticia/2023/02/01/terra-yanomami-recebe-primeira-antena-de-internet-via-satelite-de-empresa-de-elon-musk.
ghtml 
68    Cf.
https://www.telebras.com.br/tres-antenas-fixas-sao-instaladas-em-polos-base-de-atendimento-aos-yanomamis-e-reforcam-a-comunicacao-no-terri-
torio/ 



38

que induz a que naturalizemos e nos mantenhamos, de 

certa forma, embriagados com os recursos tecnológi-

cos digitais, que em alguns casos são postos à dispo-

sição de indivíduos e comunidades locais com a melhor 

das intenções.

 Como o governo federal se relacionará com 

esta situação? Reforçará a presença da Starlink⁶⁹ em te-

rritório brasileiro por meio da contratação do seu “ser-

viço”? Ou, criará as condições para que, p.e., a Telebrás 

assuma o controle e a execução da ação de conexão 

das escolas públicas e unidades básicas de saúde? Se-

gundo dados do governo federal, a Telebras possui 20 

mil pontos de conectividade instalados em todo país, 

beneficiando quase 3 mil municípios. São unidades de 

saúde e segurança pública, comunidades indígenas e 

quilombolas, assentamentos rurais, centros de assis-

tência social, e mais de 14 mil escolas públicas, que 

estão conectadas por meio da tecnologia do Satélite 

Geoestacionário de Defesa e Comunicações Estratégi-

cas (SGDC)⁷⁰. E quanto a consulta, a consentimento e 

controle social prévio livre e informado dos povos indí-

genas e organizações próprias no contexto da conexão 

de comunidades e territórios, como será realizada? 

 Além da Starlink, a coalizão MegaEdu também 

está interessada no negócio e realiza lobby sobre as 

decisões e a destinação do recurso da política digital 

destinado às escolas no país. Ela reúne organizações 

não-governamentais que contam com o apoio insti-

tucional e financeiro de empresários como Abílio Di-

niz, Moreira Salles, Pedro Passos, Luiz Trajano, além 

de fundos americanos⁷¹. Operadoras satelitais como a 

OneWeb (com a Hughes), Telesat e a constelação Kui-

per, da Amazon, também estão na discuta oferecendo 

conexão de baixa órbita. 

 Há um forte assédio sobre o governo federal, 

realizado por diferentes grupos empresariais interna-

cionais e globais com atuação nos setores de conexão 

digital e de inteligência artificial (IA, sua sigla em in-

glês), visando participar de leitões e obter conceções 

para supostamente colaborar na almejada “inclusão di-

gital” e “conectividade” das escolas públicas do ensino 

básico à rede digital (internet) e à infosfera, juntamen-

te com a promoção do ideário formativo de empreen-

dedores⁷². 

 Este eixo conta com cinco subeixos, sobre os 

quais falaremos brevemente a seguir:

    •    Conectividade nas escolas e nas unidades de saú-

de – o governo estima que para a efetivação das 138 

mil conexões escolares e as cerca de 24 mil conexões 

de unidades de saúde, será necessário investir R$ 6,5 

bilhões. No estado na Bahia, almeja conectar 13.339 

escolas da educação básica à internet; no Pará, 9.685; 

no Amazonas, 5.084; e em Roraima, 831. A informação 

pública sobre a participação dos Ministérios da Edu-

cação e da Saúde, o primeiro responsável pelo subsis-

tema de educação escolar indígena e o segundo pela 

69     A Starlink é uma empresa da Space Exploration Technologies Corp., comumente chamada de SpaceX, com sede na Califórnia, que oferece serviços 
de acesso à Internet por meio de uma constelação de satélites de órbita baixa no entorno do planeta Terra.

70    Cf. https://www.gov.br/mcom/pt-br/noticias/2023/dezembro/sancionada-lei-que-prioriza-contratacao-dos-correios-e-telebras-pela-administra-
cao-publica O programa SGDC envolve a Visiona, o Ministério da Defesa, a Agência Espacial Brasileira (AEB) e o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais 
(INPE). Mais informações em: https://www.telebras.com.br/telebras-sat/conheca-o-sgdc/ 

71    São “parceiros” do MegaEdu, o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), a Fundação Lemann, a Imaginable Futures, o governo do Reino 
Unidos e a VelezReyes+, plataforma filantrópica empresarial. Cf. Gabriel Grabowski, em “Estratégia Nacional de Escolas Conectadas e ONGs empre-
sariais que disputam recursos públicos”, em Extra Classe, em 05/10/2023. Disponível em: https://www.extraclasse.org.br/opiniao/2023/10/estrate-
gia-nacional-de-escolas-conectadas-e-ongs-empresariais-que-disputam-recursos-publicos/ 

72    Em outubro de 2023 foi realizada a primeira reunião do Comitê Executivo da Estratégia Nacional de Escolas Conectadas (Enec), localizado no âmbi-
to do Ministério da Educação e composto por representantes do MEC, Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, Ministério das Comunicações, 
Casa Civil da Presidência da República, Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, Ministério de Minas e Energia, Telebrás, Rede Nacional de Ensino e 
Pesquisa, Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social e da Agência Nacional de Telecomunicações. Ao Comitê Executivo é atribuição esta-
belecer metas para a consecução dos objetivos da Enec e definir e publicizar parâmetros técnicos para contratação, gestão e manutenção dos serviços 
de fornecimento de energia elétrica e de acesso à internet, entre outras (https://agenciagov.ebc.com.br/noticias/202310/comite-executivo-de-esco-
las-conectadas-realiza-primeira-reuniao. O Decreto No. 11.713, de 26/09/2023, institui a Estratégia Nacional de Escolas Conectadas. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11713.htm 
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atenção à saúde indígena, nos recursos destinados a 

este subeixo é pouco clara. A documentação do Pro-

grama diz apenas que “comunidades indígenas” terão 

acesso à internet via Wireless USB (sigla de Universal 

Serial Bus), mas sem esclarecer quais comunidades ou 

que critérios objetivos adotará, nem a logística a ser 

utilizada para prover conexão à internet. 

 Na busca por informações sobre ações em an-

damento, ficamos sabendo que em 8 de novembro de 

2023 a ministra dos Povos Indígenas (MPI), Sonia Gua-

jajara, e o ministro das Comunicações (MCom), Jusceli-

no Filho, reuniram-se para tratar de políticas públicas 

visando ampliar a conectividade das aldeias. Na oca-

sião, a ministra entregou a proposta “Aldeia Conecta”, 

com demandas para fortalecer a infraestrutura de co-

municação nas Terras Indígenas e para melhorar a co-

nectividade em escolas, postos de saúde e em locais de 

maior acesso e concentração comunitária⁷³. Ao final da 

reunião, o MPI ficou com a responsabilidade de realizar 

um diagnóstico de situação e estabelecer que povos e 

comunidades deveriam ser priorizados nos programas 

já em andamento em 2023, como o Wifi Brasil⁷⁴ e o 

Computadores para Inclusão⁷⁵.

    •    Infovias - O PAC-3 pretende apoiar a ampliação da 

capacidade de tráfego de dados e expandir a disponibi-

lidade de banda larga especialmente nas regiões Norte 

e Nordeste. Prevê construir ou ampliar 28 infovias, sen-

do 18 estaduais, 8 regionais e 2 nacionais. Três exem-

plos de infovias a serem construídas: de Fonte Boa a 

Cruzeiro do Sul, no Acre, e de Manacapuru a Rio Bran-

co, também no Acre; e de Autazes a Porto Velho, em 

Rondônia. Para realizar isso, o governo estima investir 

cerca de R$ 1,9 bilhão entre 2023 e 2026.

    •    Expansão do 4G e implantação do 5G – O governo 

federal também pretende levar internet a locais sem 

acesso a essa tecnologia, sobretudo ao interior do País. 

Quer expandir o sinal do 4G em 7.430 distritos, vilas e 

áreas rurais e em 34 mil km de rodovias federais; pre-

tende ampliar a cobertura 5G até 5.570 sedes munici-

pais e em 1.700 pequenas e isoladas localidades; além 

de implantar redes fixas de fibra ótica em 530 sedes 

municipais. No Amazonas, almeja expandir 4G para 140 

localidades; em Roraima, 29; no Pará, a 509; e na Bahia 

a 162 localidades. Para isso, estima investir cerca de 

R$ 10,9 bilhões entre 2023 e 2026. Não encontramos 

registros sobre que Terras Indígenas serão alcançadas 

pela ação.

    •    Serviços postais - O PAC-3 pretende investir na 

modernização do parque logístico nacional, por meio 

da aquisição de dez novos sistemas automatizados de 

triagem e a construção de cinco novas centrais de ser-

viços postais. Estima investir aí cerca de R$ 856 milhões 

entre 2023 e 2026.

    •    TV Digital – Por fim, o governo pretende inves-

tir no período 2023-2026, cerca de R$ 154 milhões na 

melhoria da oferta de programação de TV digital em 

municípios com baixa disponibilidade de canais. Para 

isso, prevê a aquisição e a instalação de infraestrutura 

de transmissão digital para utilização por emissoras pú-

blicas, especialmente em locais onde essas emissoras 

ainda não estão presentes: “fortalecendo e ampliando 

a radiodifusão estatal e educativa”. Também pretende 

adquirir transmissores de TV Digital e implantar a in-

fraestrutura completa (contêiner, torre e antena) onde 

seja necessário, com a possibilidade de compartilhar 

com emissoras privadas. Quantidade: 250 unidades. 

73    Cf.
 https://www.gov.br/mcom/pt-br/noticias/2023/novembro/mcom-estabelece-parceria-com-o-ministerio-dos-povos-indigenas-para-ampliar-conecti-
vidade-nas-aldeias

74    Cf. 
https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas-projetos-acoes-obras-e-atividades/wi-fi-brasil

75    Na Câmara dos Deputados está tramitando o Projeto de Lei No. 3903/2023, de autoria do deputado Valmir Assunção (PT/BA), que autoriza o uso 
do Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações (Fust) em programas governamentais que tenham como objetivo levar internet gratuita 
para comunidades indígenas e quilombolas. Disponível em: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2379031 
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Dr João Paulo Barreto, do povo 
Tukano no Centro de Medicína 
Indígena , em Manaus. 
Foto - César Nogueira, Amazônia 
Real.

No estado do Amazonas, projeta beneficiar 5 municí-

pios; em Roraima, também 5; no Pará, 15; e na Bahia, 

20. Não encontramos registros sobre que Terras Indíge-

nas serão alcançadas pela ação.

b) Saúde⁷⁶

Para este eixo o governo federal anuncia dispor de R$ 

30,5 bilhões, sendo R$ 29,3 bilhões no período 2023-

2026 e R$ 1,2 bilhão depois de 2026. Pretende inves-

tir na ampliação das redes de atenção primária e nos 

serviços de saúde especializados, fortalecer o serviço 

de saúde digital, a preparação para emergências sani-

tárias e aumentar a capacidade de produção nacional 

de fármacos, biofármacos, vacinas e hemoderivados. 

Não encontramos qualquer projeção de investimento 

em ações de atenção à saúde indígena, o que não quer 

dizer que não existam. Ao contrário, há um programa 

no PPA 2024-2027 com este fim.

 O eixo Saúde é composto de cinco subeixos. 

No subeixo Atenção Primária, se prevê a construção e 

finalização de 3.600 Unidades Básicas de Saúde (UBSs), 

com o investimento de R$ 7,4 bilhões. Já no subeixo 

Atenção Especializada, o Programa pretende investir 

cerca de R$ 13,6 bilhões em obras que promovam a 

ampliação da rede unidades e serviços de média e alta 

complexidades em regiões desassistidas, e o aumento 

da cobertura desses serviços em hospitais, maternida-

des e centros de parto normal e policlínicas. Também 

na construção de novos centros especializados em re-

abilitação (SER), em oficinas ortopédicas e centros de 

atenção psicossocial (CAPS) e centros especializados 

em crianças e jovens e em novas soluções para trata-

mento de câncer, além do aumento da frota de am-

bulâncias e em centrais de regulação, priorizando re-

giões vulneráveis sem cobertura. 

 No subeixo Preparação para Emergências Sa-

nitárias, o governo federal estima investir cerca de R$ 

76    Cf. https://www.gov.br/casacivil/novopac/saude

77    Serão investidos, ainda, cerca de R$ 15 milhões na construção do Memorial da Pandemia, que funcionará no Centro Cultural do Ministério da 
Saúde, no Rio de Janeiro. Cf. https://www.gov.br/cultura/pt-br/assuntos/noticias/saude-apresenta-ao-minc-proposta-de-criacao-de-um-memorial-da-
pandemia
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275 milhões no fortalecimento da rede de laboratórios 

de saúde pública, na manutenção de protocolos de se-

gurança e na estruturação do Centro de Inteligência 

Genômica (CIGEN)⁷⁷. Também pretende investir cerca 

de R$ 7,9 bilhões em instituições que priorizam as ca-

deias produtivas de imunobiológicos, fármacos e equi-

pamentos, implantando e modernizando laboratórios 

e instituições estratégicas para a indústria nacional da 

Saúde. Isso faz parte do subeixo Complexo Industrial 

da Saúde, que visa aumentar a produção nacional de 

insumos para a saúde. Dentre os empreendimentos de 

destaque estão a nova planta industrial do Complexo 

Industrial de Biotecnologia em Saúde, ligado à Fiocruz,  

e o Parque Fabril de Hemoderivados e Biotecnologia 

(Hemobrás) , que entre outras coisas viabiliza o fracio-

namento do plasma brasileiro. 

 Finalmente, o governo anuncia o investimento 

de R$ 150 milhões no Programa Nacional de Telessaú-

de, por meio da aquisição de equipamentos multimídia 

para Teleconsulta e a instalação de novos núcleos de 

Telessaúde. 

c) Educação, ciência e tecnologia⁷⁸ 

Neste eixo o governo federal diz que vai investir R$ 45 

bilhões, sendo R$ 36,7 bilhões no período 2023-2026 e 

R$ 8,3 bilhões pós 2026, distribuídos por quatro subei-

xos. 

 O subeixo Educação Básica tem por objetivo 

retomar e concluir mais de 6.000 obras em creches, 

escolas e quadras; além de construir 3.750 novas esco-

las em tempo integral, creches e escolas de educação 

infantil. Também a aquisição de 3 mil novos transpor-

tes escolares para, principalmente, estudantes em vul-

nerabilidade social. Estima investir aí cerca de R$ 21,4 

bilhões. O subeixo Educação Profissional e Tecnológica 

tem por objetivo consolidar, reestruturar e expandir a 

rede de Institutos Federais  em todo o País. Estima in-

vestir aí cerca de R$ 3,2 bilhões. O subeixo Educação 

Superior  tem por objetivos instalar novos campi de 

ensino superior e a retomada e conclusão das obras 

paralisadas; construir ou concluir a construção de 37 

hospitais universitários; e ampliar a formação médi-

ca e multiprofissional. Estima investir cerca de R$ 3,8 

bilhões. Estará nos seus planos implementar a criação 

de uma Universidade Federal dos Povos Indígenas? Fa-

la-se nesta possibilidade, havendo inclusive um projeto 

de lei (PL) tramitando no Congresso Nacional com este 

fim⁷⁹. 

 Finalmente, temos o subeixo Inovação e Pes-

quisa, que tem por objetivo investir na construção de 

centros avançados para pesquisa científica e de desen-

volvimento tecnológico, com destaque para um labora-

tório de máxima contenção de segurança (NB4), capaz 

de operar com patógenos vivos de alta periculosidade. 

Também, investir na implantação, expansão e moder-

nização de laboratórios de pesquisa agropecuária na 

Embrapa. O investimento previsto neste subeixo é de 

R$ 8,3 bilhões.

d) Infraestrutura social e inclusiva⁸⁰

Este eixo trata dos investimentos em Cultura, Esporte e 

Cidadania, e visa prover e ampliar acesso social a bens 

e serviços culturais, espaços para práticas esportivas e 

de lazer, e para atividades educacionais. São estimados 

investimentos de R$ 2,1 bilhões entre 2023 e 2026, e 

R$ 0,3 bilhão após 2026, com recursos do orçamento 

público e capital privado. 

 Ele está composto de três subeixos. O subeixo 

78    Cf. https://www.gov.br/casacivil/novopac/educacao-ciencia-e-tecnologia 
79    No Senado Federal tramita o Projeto de Lei No. 3.003/2023, de autoria do senador Mecias de Jesus (Republicanos/RR), que autoriza a criação da 
Universidade Federal Indígena do Brasil (UFIB). Disponível em: https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/158092
80    Cf. https://www.gov.br/casacivil/novopac/infraestrutura-social-inclusiva/infraestrutura-social-inclusiva
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Cultura, onde o governo almeja investir R$ 1,3 bilhão 

na instalação dos denominados Centro de Artes e Es-

portes Unificados (CEU), além de recuperar espaços 

públicos e a infraestrutura cultural e turística em várias 

regiões do país. O subeixo Esportes, onde prevê investir 

de R$ 245 milhões em 200 espaços esportivos comuni-

tários⁸¹. E o subeixo Segurança Pública com Cidadania, 

onde prevê investir R$ 600 milhões na construção de 

Centros Comunitários, em que são ofertados serviços 

integrados de educação, saúde, esporte, cultura e lazer. 

e) Cidades sustentáveis e resilientes⁸²

O governo prevê investir neste eixo cerca de R$ 609,7 

bilhões, distribuídos por sete subeixos. Cerca de 52% 

do recurso será destinado ao programa Minha Casa, 

Minha Vida (MCMV), que pretende retomar, concluir e 

construir cerca de 2,1 milhões de moradias de distintos 

tipos. A população terá acesso às moradias por meio do 

Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo (SBPE), 

operado por bancos públicos e privados que utilizam 

recursos da Caderneta de Poupança. Uma operação 

que envolverá cerca de R$ 160 bilhões. 

 Também formam parte deste eixo os investi-

mentos destinados à urbanização de favelas, cerca de 

R$ 8,3 bilhões. Inclui obras de melhoria habitacional, 

melhorias na infraestrutura para reduzir o risco de de-

sastres, ações de recuperação ambiental, regularização 

fundiária e trabalho social junto às comunidades. Se 

necessário, haverá implantação de equipamentos pú-

blicos de saúde, educação, esporte, lazer e culturais. 

Em março de 2023, o programa MCMV passou a utilizar 

que forma mais intensa a chamada alvenaria estrutural 

com blocos de concreto, produzidos por fábricas espe-

cializadas, ou paredes de concreto moldadas no local 

da obra. Estima-se que, até 2026, deverá haver um au-

mento significativo do consumo de cimento, entorno 

de 20 milhões de toneladas. Estimativas recentes sobre 

as emissões de gases de efeito estufa (GEE) da indús-

tria de cimento indicam que ela responde por entre 7 

e 8% da emissão global de CO2⁸³. Se sua indústria fos-

se um país, diz Lucy Rodgers, da BBC News, esse país 

em 2018 seria o terceiro maior emissor desse gás no 

mundo, atrás apenas da China e dos Estados Unidos da 

América⁸⁴.

 Os investimentos em mobilidade urbana darão 

prioridade aos transportes de alta e média capacidade, 

como metrôs, trens urbanos, veículo leve sobre trilhos 

(VLT), ônibus de trânsito rápido (em inglês: Bus rapid 

transit, BRT) e corredores de ônibus, visando reduzir 

o tempo e melhorar as condições de viagem da popu-

lação nos grandes centros urbanos. Estima investir nes-

te subeixo cerca de R$ 35,9 bilhões. 

 A gestão de resíduos sólidos também forma 

parte deste eixo. O governo prevê investir cerca de R$ 

1,8 bilhão na ampliação da cobertura e eficiência dos 

serviços públicos de tratamento e disposição adequada 

de resíduos sólidos urbanos.

 O esgotamento sanitário é outra área de inves-

timento do PAC-3. O governo federal pretende realizar 

seus investimentos neste subeixo em parceria com go-

vernos estaduais e municipais e com o setor privada, 

81    O governo federal e o governo municipal do Rio Janeiro estudam um termo de concessão para o Parque da Barra e o Complexo Esportivo de Deo-
doro, visando “consolidar investimentos no Legado Olímpico e Paraolímpico”.

82    Cf. https://www.gov.br/casacivil/novopac/cidades-sustentaveis-e-resilientes

83    Cf. https://abcp.org.br/minha-casa-minha-vida-impulsiona-o-uso-do-concreto-em-obras-habitacionais/ 

84    Lucy Rodgers, Aquecimento global: a gigantesca fonte de CO2 que está por toda parte, mas você talvez não saiba, em BBC News Brasil, em 
17/12/2018. Disponível em https://www.bbc.com/portuguese/geral-46591753 Para uma discussão mais abrangente sobre concreto e concreto arma-
do, ver Anselm Jappe, Betão, arma de construção maciça do capitalismo, Lisboa/ Portugal, Antígona, 2022. Sobre emissões de CO2 pela indústria do 
cimento, cf. Raquel Pedroso Dias et. al, Cimento LC³: Emissões, Inovações e Capacidade de Produção no Brasil, Revista Técnico-Científica do CREA-PR 
- ISSN 2358-5420. Disponível em: https://www.researchgate.net/publication/361346832_CIMENTO_LC_EMISSOES_INOVACOES_E_CAPACIDADE_DE_
PRODUCAO_NO_BRASIL 
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Áreas de desmatamento no 
município de Careiro da Várzea, 
no Amazonas próximo às Terras 
Indígenas do povo Mura. 
Foto - Alberto César Araújo, 
Amazônia Real.

em regiões com maiores déficits urbanos de coleta e 

tratamento de águas residuais. Inclui a retomada, a 

conclusão e a realização de novas obras, um total de 

235 iniciativas. Estima investir aí cerca de R$ 24 bil-

hões.

 Por fim, o governo federal pretende retomar e 

concluir obras paralisadas e iniciar novas obras de con-

tenção de encostas e de drenagem urbana, em municí-

pios com eventos recorrentes. Estima investir aí cerca 

de R$ 10,5 bilhões.

f) Água para todos

Neste eixo trata do acesso à água, especialmente das 

comunidades vulneráveis aos desafios hídricos e cli-

máticos, e de empreendimentos destinados a preser-

var ecossistemas e proporcionar às populações locais 

condições de adaptação a eventuais eventos climáticos 

extremos. É dito que os investimentos serão realizados 

por intermédio das administrações estaduais e munici-

pais, do setor privado e de organizações sem fins lucra-

tivos. Mas não faz referência às comunidades e organi-

zações sociais indígenas. O evento previsto é de R$ 31 

bilhões, distribuídos por quatro subeixos.

 Para o abastecimento de água, o governo fede-

ral estima investir entre 2023 e 2026 cerca de R$ 10,4 

bilhões. Prevê a construção de adutoras, estações de 

tratamento, reservatórios e redes domiciliares, priori-

zando regiões com maiores necessidades de acesso à 

água. Também prevê realizar investimentos em infraes-

trutura hídrica, no valor de R$ 10,6 bilhões, priorizando 

as áreas hidricamente mais vulneráveis do país, como 

a região Nordeste. As obras serão de grande porte e 

visam ampliar a oferta de água. Contempla a recupe-

ração de barragens existentes (36), adutoras e canais 

(25), e a ampliação da capacidade de canais (2). Prevê, 

ainda, a revitalização de bacias hidrográficas, particu-

larmente as bacias dos rios São Francisco e Parnaíba, 

e as bacias hidrográficas da área de influência dos re-

servatórios de Furnas, onde estima investir cerca de R$ 

2 bilhões. Por fim, prevê apoiar os sistemas locais de 

abastecimento, como cisternas de consumo e de pro-
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dução, dentre outras tecnologias sociais de acesso à 

água, investindo cerca de R$ 3,1 bilhões. 

2.5.4 Bloco Infraestrutura Militar-Industrial

a) Inovação para a indústria da Defesa⁸⁵

Este eixo trata dos investimentos do PAC-3 no chama-

do Complexo Industrial de Defesa. Eles estão direcio-

nados basicamente para equipamentos aéreos, navais, 

terrestres e a sistemas integradores, como a aquisição 

de aeronaves cargueiro, caças Gripen, helicópteros le-

ves e de médio porte, viaturas blindadas, a construção 

de submarinos e navios-patrulha, e a implantação de 

sistemas de controle de faixa de fronteira. Se prevê um 

investimento total de R$ 52,8 bilhões, sendo R$ 27,8 

bilhões no período 2023 a 2026, e R$ 25 bilhões pós 

2026. Não conta com subeixos. Na descrição do eixo 

há uma lista geral dos itens a serem adquiridos e fabri-

cados. Ou seja, o eixo se destina também ao desenvol-

vimento da indústria nacional da Defesa, Segurança e 

da Guerra. 

 A seguir, apresentamos um quadro síntese dos 

eixos e subeixos com os respectivos valores programa-

dos para o período 2023-2026 e após 2026.

85    Cf. https://www.gov.br/casacivil/novopac/inovacao-para-a-industria-da-defesa
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Quadro 2 – Eixos de investimentos e valores (R$)

Fonte:  Plano de Aceleração do Crescimento 2024-2027. Quadro elaborado pelo autor.
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3. ÚLTIMOS COMENTÁRIOS E SÍNTESE DAS RECOMENDAÇÕES

O Ministério dos Povos Indígenas (MPI), a Fundação 

Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI) e a militância in-

dígena organizada fora da trama institucional, em suas 

organizações representativas, estão colocadas à prova 

diante deste conjunto de planos, programas e projetos 

e da nova situação política e institucional em que estão 

inseridos os Povos Indígenas no país. Quadros dirigen-

tes importantes da militância indígena e não indígena, 

até bem pouco tempo situados no lado da mesa dos 

demandantes e reivindicantes de políticas e ação dos 

governos em favor dos seus direitos constitucionais e 

interesses, hoje estão metidos na trama institucional, 

sendo pressionados de todos os lados. Inclusive por 

setores da militância indígena organizada não contem-

plada no espaço limitado da máquina administrativa fe-

deral. Ainda é muito sedo para dizer aonde se chegará 

com tudo isso que foi aqui descrito e analisado. 

 Ao longo do texto tiramos algumas conclusões 

e apontamos recomendações, que aqui retomamos de 

forma resumida e esquemática. 

 Nossa primeira recomendação é que MPI e FU-

NAI constituam no seu interior uma comissão perma-

nente de acompanhamento das ações do PAC. Comissão 

envolvendo representantes de diferentes secretarias e 

departamentos, sob a coordenação da Secretaria Exe-

cutiva do MPI. Sustento esta recomendação nas atri-

buições e competências do MPI expostas no Decreto 

No. 11.355/2023. Isso requer das instâncias superiores 

do MPI a criação de um mecanismo de monitoramen-

to e avaliação sistemática e permanente das ações e 

obras. Sem isso, corre-se o risco de ficar à deriva e a 

reboque dos acontecimentos, apagando incêndios e 

atendendo as demandas da crise do dia, e expondo-se 

a sérios riscos políticos e institucionais. 

 A FUNAI, pelas capacidades que acumula e sua 

capilaridade no território, é peça imprescindível para 

o monitoramento e a incidência propositiva nas medi-

das institucionais programadas no PAC-3; no monitora-

mento e avaliação dos investimentos realizados e seus 

efeitos nos territórios e nas populações; e para atender 

demandas e incidir sobre os mecanismos centrais cria-

dos pelo governo federal para acompanhar e avaliar a 

implementação do PAC-3 e do PPA 2024-2027.

 Recomendamos que MPI, FUNAI e a militância 

indígena organizada fora da trama institucional realize 

incidência junto aos ministérios e órgão que tem sob 

sua responsabilidade objetivos específicos que con-

templam povos, comunidades, famílias e indivíduos 

indígenas, a fim de estabelecer com os responsáveis 

estratégia específica e concreta de ação. Como vimos, 

os e as indígenas estão presentes, como potenciais des-

tinatários de políticas, em 38 programas e 81 objetivos 

específicos do PPA 2024-2027. Em alguns, definidos de 

forma genérica.

 Ainda no primeiro semestre de 2024, devem 

ter como prioridade a elaboração de um plano integra-

do de ação de médio prazo, pensado de forma prag-

mática e estratégica, inicialmente para o período de 

2024-2027. E que no processo da elaboração desse pla-

no, seja qual for a sua denominação, sejam envolvidos 

órgãos da administração pública federal e, no possível, 

órgãos estaduais com atribuições em políticas adequa-

das aos povos indígenas, e fortalecidas as articulações 

com os movimentos de base indígena nos territórios e 

em áreas urbanas.

 Sugere-se que sejam buscadas informações e 

realizada incidência nos processos de decisão de go-

verno, nas instancias intergovernamentais, e junto aos 

bancos financiadores e organismos multilaterais parti-

cipantes do projeto “Rotas para a Integração Sul-Ame-
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ricana”, a fim defender os direitos territoriais e a auto-

determinação dos Povos Indígenas. 

 Ao consultarmos os mapas oficiais da FUNAI, 

relativos à situação fundiárias dos territórios indígenas 

(as Terras Indígenas-TI), verificamos que não está in-

cluído o traçado das ferrovias em funcionamento, em 

construção e as que estão planejadas no país. Essa é 

uma atualização necessária e urgente, visto que a tra-

ma ferroviária se expandiu de forma acelerada ao lon-

go dos últimos 20-30 anos, dinamizada pelo extrativis-

mo mineral e agropastoril.

 Por fim, mas não menos importante, vemos 

com preocupação que o “aperfeiçoamento” do marco 

regulatório do licenciamento ambiental para obras de 

infraestrutura e empreendimentos agroextrativistas 

esteja entre as medidas propostas pelo governo federal 

no âmbito do PAC-3. Também se fala em regulamentar 

a Convenção 169 da Organização Internacional do Tra-

balho (OIT), no que se refere à consulta livre, prévia e 

informada (CLPI) aos Povos Indígenas, Quilombolas e 

comunidades tradicionais. Esse é um tema de altíssimo 

relevância para os Povos Indígenas nos territórios, tan-

to quanto para o futuro institucional e político do MPI, 

da FUNAI e de seus atuais dirigentes. 

 Sugerimos que se constitua uma força tarefa 

para definir e implementar uma estratégia adequada 

para o enfrentamento das forças políticas e econômi-

cas que pretendem fragilizar e flexibilizar, ainda mais, 

normas que dão alguma garantia de direito às popu-

lações em seus territórios.  
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Anexo I

AGENDA POVOS INDÍGENAS: PROGRAMAS E OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Fonte: PPA 2024-2027, p. 214-260 (Anexo V).
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Anexo 2

PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS
Situação em dezembro de 2023.
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Anexo 3

FERROVIAS
Eixo: Transporte Eficiente e Sustentável

Fonte: Página oficial do PAC-3 na internet

86    Bruno Bocchini, “Empresa de mineração arremata concessão de trecho de ferrovia na Bahia”, Agência Brasil, em 08/04/2022. Disponível em: ht-
tps://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2021-04/empresa-de-mineracao-arremata-concessao-de-trecho-de-ferrovia-na-bahia 

87    As Indústrias Nucleares do Brasil S.A. (INB) deu início a suas atividades de exploração mineral nos municípios de Caetité e Lagoa Real em 1999. De lá 
para cá, a empresa foi alvo de inúmeras denúncias de violação aos direitos humanos e ambientais. Consultar Murilo da Silva Alves & Leopoldo S. Souza 
Filho, “Mineração de ur5ânio e violação dos direitos humanos”, Homa Publica, v. 6, n. 2, Jul - Dec 2022, disponível em https://periodicos.ufjf.br/index.
php/HOMA/article/download/38713/26149; e Rita de Cassia Lopes Gomes et al., “Risco radioativo no sudoeste da Bahia, Brasil: um mapeamento das 
ações institucionais”, Research, Society and Development, v. 11, n. 8, e52411831322, 2022, DOI: http://dx.doi.org/10.33448/rsd-v11i8.31322 
Mais informações em: https://www.inb.gov.br/A-INB/Onde-estamos/Caetite 

88    O Porto de Umbu, especializado no embarque de minério de ferro, é administrado pela Samarco Mineração, atualmente controlada através de 
uma joint-venture entre a Vale S/A e a anglo-australiana BHP Billiton, cada uma com 50% das ações da empresa.
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89    Em maio de 2023, a TPK Logística S/A, controlada pelo Grupo Polimix, uma das maiores concreteiras do país, obteve o “licenciamento de insta-
lação” emitida pelo IBAMA para iniciar as obras do complexo industrial portuário de águas profundas, previsto para ocupar uma área de 2 mil hectares 
na foz do rio Itabapoana, no município de Presidente Kennedy, divisa do Espírito Santo com o Rio de Janeiro (SEI nº 15716508). As obras se realizam 
em um território tradicional de pesca artesanal, afetando diretamente as condições de vida de pelo menos 400 famílias de trabalhadores do mar e 
de localidades ribeirinhas no entorno (https://oeco.org.br/reportagens/porto-central-projeto-de-r-5-bilhoes-ainda-nao-tem-orcamento-de-compen-
sacao-para-a-pesca/).

90    Autointitulado “porto da transição energética”, o Porto-indústria do Açu é controlado pelo fundo americano EIG desde 2013, por intermédio da 
empresa Prumo Logística, que tem entre seus acionistas o fundo soberano dos Emirados Árabes Unidos, a Mubadala Investment Company. Em fun-
cionamento desde 2014, o empreendimento portuário foi idealizado de formas integrada à mina de minério de ferro do grupo MMX, localizada no 
município de Conceição do Mato Dentro (MG). Além do minério de ferro, é utilizado no transbordo de petróleo e gás, além de fertilizantes e grãos.

91    Cf. 
https://www.mpf.mp.br/mt/sala-de-imprensa/noticias-mt/mpf-ajuiza-acp-em-defesa-da-populacao-indigena-bororo-que-sera-afetada-pela-constru-
cao-de-ferrovia-em-mt
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92    Veja-se Leandro Melito, “Ferrogrão afetará pelo menos 6 terras indígenas, 17 unidades de conservação e 3 povos isolados”, em Infoamazonia, 5 
de julho de 2023, disponível em https://infoamazonia.org/2023/07/05/ferrograo-afetara-pelo-menos-seis-terras-indigenas-17-unidades-de-conserva-
cao-e-tres-povos-isolados/ 
Mais informações sobre a Ferrogrão, trecho Sinop/MT – Itaituba/PA em: https://xingumais.org.br/obra/ferrograo-ef-170-trecho-sinop-mt-mirititu-
ba-pa

93    Veja-se https://revista.algomais.com/especial_ferrovia_16/

94    Veja-se https://www.bnamericas.com/pt/noticias/bemisa-inicia-investimentos-de-us-185-bi-em-mina-ferrovia-e-porto 

95    Após cinco anos de avaliação, a entidade concluiu ter havido severos impactos ambientais e de direitos humanos contra as comunidades que ali 
viviam e apresentou recomendações a serem adotadas pela empresa. Mas como salientam os promotores da ação contra a empresa, este é penas mais 
um capítulo do longo drama que, há mais de 40 anos, aflige as famílias atingidas pelo Porto de Suape. Mais informações em: https://www.conectas.
org/noticias/como-pescadores-e-marisqueiras-sao-impactadas-pelo-porto-de-suape-ha-mais-de-40-anos/
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Anexo 4

HIDROVIAS
Eixo: Transporte Eficiente e Sustentável

Fonte: Página oficial do PAC-3 na internet
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Anexo 5

RODOVIAS
Eixo: Transporte Eficiente e Sustentável

Fonte: Página oficial do PAC-3 na internet
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